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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.825, de 09 de maio de 2016, 
que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura e 
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radiodifusão comunitária no município de Santa Luzia , Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35492/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.039719/2015-48.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4676216 e o código CRC 86E2A514.

Referência: Processo nº 53900.039719/2015-48 SEI nº 4676216
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17669/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.039719/2015-48
 
Processo de Outorga nº:  53710.000100/1999
 
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DA REDE JOVEM DE CULTURA E
EDUCAÇÃO SOCIAL, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Luzia, estado de Minas Gerais, por meio da
Portaria nº 662, publicada no DOU de 15/12/2003, e Decreto Legislativo nº 989,
 publicado no DOU de 06/10/2005.

 

 
ANÁLISE

 

2.                       Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 06/10/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

 I.  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou
cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3
da Norma nº 01/2011;
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

 
CONCLUSÃO

 
3.                                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para,
caso tenha interesse em renovar sua outorga,apresentar a documentação
elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da
autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Dilcimar Ferreira Rezende de
Mello, Economista, em 11/08/2015, às 14:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0652967 e o código CRC 81A71EBB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25702/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede
Jovem de Cultura e Educação Social
Rua Ivete Aparecida Brant Matos Reis, 168 - Belo Vale 
31202230 Santa Luzia/MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga
- processo nº 53900.039719/2015-48.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17669/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como o deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
13/08/2015, às 11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0652986 e o código CRC 8ED4EA94.
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Santa Luzia PM

Associação Comunitá ria de Rád io D ifusão da Rede Jovem de Cultu ra e Educação Socia l -

Rád io Santa Luzia , CNPJ: 02 .291.894/0001-41 , Rua Ive te Aparec ida B rant M atos Re is, 168,

Ba irro Be lo Va le em Santa Luzia , MG .

Ao

M in is té rio das Comunicações

Secre ta ria de Serv iços de Comunicação E le trôn ica

Coordenação-Gera l de Rad iod ifusão Comunitá ria

REF:RENOVAÇÃO DE OUTORGA - PROCESSONº 53900.039719/2015-48 - OF IC IO N º

25702/2015/SE I-MG DE 10 DE AGOSTO DE 2015.

Conform e a re fe rência a Associação Comunitá ria de Rad iod ifusão da Rede Jovem de

Cultu ra e Educação Socia l, en tidade autorizada a executar o serv iço de Rad iod ifusão

Comunitá ria na cidade de Santa Luzia lMG , por m eio da Porta ria nº 662, pub licada no

DOU de 15/12 /2003 e Decre to Leg is la tivo 989, pub licado no DOU de 06/01 /2005,

vem so lic ita r a renovação da re fe rida outorga que terá o seu fina l em 06/10 /2015 e

envia em anexo toda a documentação na form a dos sub itens 8 .1 e 20.3 da Norm a nº

1 /2011.

Santa Luzia , 01 de setembro de 2015.

_~h_~,,?_
MárciaN~

Preside ft't'E ('daRád io Santa Luzia
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DECLARAÇÃO

Eu M árc ia N ova is , CPF 508 .652 .266 -87 , Iden tidade MG 2.364 .449 ,

P res iden te e le ita da Assoc iação Com un itá ria de Rad iod ifusão da Rede

Jovem de Cu ltu ra e Educação Soc ia l - R ád io San ta Luz ia , CNPJ

02 .291 .894 /0001 -41 , es tabe lec ida à Rua Ive te Aparec ida B ran t M a tos Re is ,

168 no Ba irro Be lo Va le em San ta Luz ia -MG , dec la ro que a em isso ra

encon tra -se com suas ins ta lações e equ ipam en tos em con fo rm idade com

a ú ltim a au to rização do M in is té rio das Com un icações , de aco rdo com os

parâm e tros técn icos p rev is tos na regu lam en tação v igen te , cons tan tes da

respec tiva licença de func ionam en to da estação .

Po r se r ve rdade , firm o a presen te dec la ração .

San ta Luz ia , 01 de se tem bro de 2015 .

a rc ia N ova is

P res iden te da Rád io San ta Luz ia
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de Te

~ f'1enu Principal ..•..

Agância ,aciOf1<1/ de Teh:::comuniciJç6es

BO LE TO »» Nada Consta I m en u a ju

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASS. COM. RADIODIF. REDE JOV. DE CUL. EDUC. SOCIAL

02.291.894/0001-41

C e rtif ic am o s q u e n ã o co n s tam , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s em se u n om e , re la t iv a s à s re c e ita s a dm in is tra d a s

p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e re s p o n s a b ilid a d e d o co n tr ib u in te

a c im a q u e v ie rem a se r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv am e n te à s itu a ç ã o d o co n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o c o n s titu in d o ,

p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s p e la

P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a ze n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 3 :1 5 :2 5 d o d ia 0 1 /0 9 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

v á lid a a té 0 1 /1 0 /2 0 1 5 .

C e rt id ã o e x p e d id a g ra tu itam e n te .
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C om p ro v a n te d e In s c r iç ã o e d e S i tu a ç ã o C a d a s t r a l - Im p re s s ã o h t tp : / /w w w .r e c e i ta .f a z e n d a .g o v .b r /p r e p a r a r Im p re s s a o / Im p r im e P a g in . . .

. • R e c e i ta F e d e r a l

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

02.291.894/0001-41 01/11/1997
MATRIZ CADASTRAL

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

fUFI
~

I COMPLEMENTO

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I MUNIClplO
SANTA LUZIA

I TELEFONE
(31) 3635.5266

I BAlRROIDISTRITO
BELO VALE

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DA REDE JOVEM DE CULTURA E EDUCACAO SOCIAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

94.93-6.00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVlDAD E ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30.8.00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

LOGRADOURO

R IVETE APARECIDA BRANT DE MATOS REIS

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~~:~:.~:O ESPECIAL

I
CEP

33.113.015

I ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVlEL (EFR)

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 01/09/2015 às 11:39:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA I Capital Social Voltar

1 d e 2 01/09/201511:42
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ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612/98, NORMA~~~""'""
COMPLEMENTAR N° 01/2004 E ATUALCÓDIGO CIVIL ~'?!.~&/

\

EST ATUTO SOCIAL

A Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura e Educação Social

dltl
I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E ~'INS rr J,

Art.I
O

- A Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura e Educação Social, ~

doravante denominada" Radio Santa Luzia" é uma entidade civil de direito privado, sem fins lI~
lucrativos, de duração indetérminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta

por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de

entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Santa Luzia Estado'~

de Minas Gerais com sede, na Rua Ivete Aparecida Brant Matos Reis, 168 Bairro Belo Vale.

Parágrafo Único- A Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura e Educação

Social utilizará como denominação fantasia" Radio Santa Luzia" e reger-se-á pelas disposições

deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional.

Art.2°- A A Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura e Educação Social

tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bcm como:

I - beneficiar a comunidade com vistas a :

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o

convívio social; \

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que ~
necessário;

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas,

de conformidade com a legislação profissional vigente;

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível
possívcl.

II - respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do

desenvolvimento geral da comunidade;

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da

comunidade atendida;

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida;

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas .relações comunitárias;

~ I o l~ vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política,

filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados;
~

S2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, :tJ'
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas .

aos fatos noticiados; L

'I

~3° Qualquer cidad)ão da comun~dade be~1eficiad~ terá direito ~. emi.ti.r ~piniõ~s sobre quai~~uer ~\{
assuntos abog:ladçls" na programaçao da eI11ls,.')ora,bem como ma 111festm I~S, Plopostas, sugestoes, (\\ ~ ~

010.001. 001. 02~
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A rt. 6° - A Radio San ta Luzia será com posta pelas segu in tes categorias de associados:

I- Fundadores - fo rm ada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação .

II - Contribu in tes ou E fetivos

III - Honorários

A rt. ]0 - O s dirigen tes e associados não responderão , nem m esm o subsid iariam en te , pelas obrigações

con tra ídas pela En tidade, ressa lvados os casos em que os d irigen tes responderão por com provada

cu lpa no desem penho de suas funções. ~f
A rtAO - A receita da A A ssociação Com unitária de R ad iod ifusão da R ede Jovem de Cultu ra e I~

Educação Socia l será u tilizada , ún ica e exclusivam en te , para a consecução de suas finalidades

instituc ionais e . nã .o S~I~ adm itida a rem uneraç~o . de seus d irigen tes pelo e~erc íc io de suas funções, y
bem com o a d lstnb lllçao de lucros (sobras), d iv idendos, van tagens ou bom ficações a qualquer dos Jl1Jj~
seus associados ou d irigen tes. ~ .

II- DOS ASSOCIADOS

A rt. 5° Serão adm itidos com o associados as pessoas físicas e ju ríd icas que tenham preench ido

fo rm ulário p róprio e adm itidas em A ssem bléia G eraí, com residência ou sede neste M unic íp io , desde

que se com prom etam a respeitar e cum prir as d isposições deste E sta tu to .

A rt. 8° - São d ire itos e deveres dos associados: ,

a) o d ire ito de vo to e de concorrer às e le ições, podendo ser vo tados para cargos d ire tivos, desde que

atendam ao d isposto no 92° do art. 12 ; \

b ) m an ter sua con tribu ição em dia , confo rm e estipu lado pela AG .

A rt. 7° - A s con tribu ições dos associados serão regu ladas em A ssem bléia G eral.

A rt. 9° - São passíveis de pun ição tem porária ou de exclusão defin itiva do quadro socia l, havendo

justa causa , os associados que in fring irem este esta tu to , desde que sua transg ressão seja ind icada

m ed ian te requerim en to d irig ido a d ire to ria que, fren te a procedência da so lic itação , deverá subm etê-

la à A ssem bléia G eral, convocada especia lm en te para este fim , para deliberação fundam entada ,

assegurado o am plo d ire ito de defesa do associado em questão .

IH - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

- São orgãos da Radio San ta Luzia :

a) A ssem bléia G eral;

b ) D ire to ria ;

c) C onselho Com unitário

A rt. 10

A rt. 11 - A A ssem bléia G eral, ó rgão m áxim o de deliberação da Radio San ta Luzia ,será com posta

por seus associados, e ocorrerá o rd inariam en te a cada ano , no d ia 08 do m ês de fevere iro para

avaliação e prestação de con tas da D ire to ria , d iscussão e aprovação de p lanos, p ro je tos e assun tos

gera is. D everá ord inariam en te , ocorrer a cada 2 ano(s) para ele ição da D ire to ria e do Conselho

Com unitário e ex trao rd inariam en te poderá ser convocada para destitu ição dos d irigen tes e alteração

esta tu tária , respeitando-se o d isposto no 91°.

9 1° - A AG poderá ser convocada ex trao rd inariam en te pela m aio ria da d ire to ria , po r um terço dos

associados fundadores ou , no m ín im o , um quin to 'l,dos associados (co laboradores ou efe tivos), para

d iscussão e decisão re la!< iva a assun tos de in teresse gera l. Q uando a deliberação se . re lac ionar a

destitu ição de d irigq1 tH -#oU alteração esta tu ,tá ,ria será ex j.g ido o vo to c~ rde de dO IS terços dos

010 .001 . 001 . 02~

\) l)JA.~V;\)lJ-~ I ~ l.
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p re sen te s à A ssem b lé ia e sp ec ia lm en te convo cad a p a ra e sse fim , n ão pod endo e la~ ttlih g i~ , em

p rim e ira convo cação , sem a m a io ria ab so lu ta do s a sso c iado s , o u com pe lo m eno s d e um te rço n as

convo caçõ es segu in te s .

,

.ri
. ~-

A rL 12 - A D ire to ria d a (o ) R ad io S an ta L uz ia ó rg ão ex ecu tiv o e adm in is tra tiv o , se rá com po sta

po r um P res id en te ,V ice_ P re s id en te , S ec re ta rio , te so u re iro , e le ito s em A ssem b lé ia G e ra l p a ra um

m anda to d e 2 ano s , p e rm itid a a ree le iç ão .

91 ° - A D ire to ria d a (o ) R ad io S an ta L uz ia pode rá se r su b s titu íd a , p a ra fin a liz ação do m anda to , n o

to do ou em pa rte , m ed ian te d ec isão em A ssem b lé ia G e ra l, re sp e itad a s a s d isp o s içõ e s d isp o s ta s no

91°.

9 2 ° - A pen as fa rão p a rte d a D ire to ria b ra s ile iro s n a to s ou n a tu ra liz ado s h á m a is d e la (d ez ) ano ,

m a io re s d e 18 ano s ou em anc ip ado s , cu ja s re s id ên c ia s se jam situ ad as n a á rea d a com un id . d e

a tend id a e a in d a , ta is d ir ig en te s n ão pod e rão es ta r n o ex e rc íc io d e m anda to e le tiv o qu e lh e s a sseg re

im un id ad e p a rlam en ta r o u fun ção d a qu a l d eco rra fo ro e sp ec ia l.

92 ° - A convocação d ev e rá se r fe ita com an teced ên c ia m ín im a de o ito d ia s , a trav é s d e ed ita l o u

com un icado a fix ado n a sed e d a R ad io S an ta L uz ia e e s tú d io , b em com o na sed e d as en tid ad es qu e

com põem o C on se lh o C om un itá rio e com d ivu lg ação a trav é s d e p e lo m eno s qu a tro ch am adas d iá ria s

d u ran te a p rog ram ação d a em isso ra , d ev endo con te r d a ta , h o ra , lo ca l e p au ta d a reun ião . f
93 ° - A AG de lib e ra rá em p rim ~ ira c?nvo c~ ção som e .n te com m etad e m ~ is um do s asso~ iado s ap to s a J1d~IM t
vo ta r e , em segund a convo caçao , trIn ta m lI1U to s apo s com qua lq u e r num ero d e asso c Iado s ap to s a m
vo ta r , re sp e itad a s a s d isp o s içõ e s d isp o s ta s 110 S I '. ~

94 ° - A A G convocad a p a ra fin s e le ito ra is , a lien ação d e b en s im óve is o u m óve is o u ex tin ção d a f2r(~

en tid ad e , d ev e rá se r convo cad a com trin ta d ia s d e an teced ên c ia e , d e lib e ra rá con fo rm e es te e s ta tu to , ~

m ed ian te vo to do s a sso c iado s em d ia com suas ob rig açõ es so c ia is f iliad o s a p e lo m eno s se is m ese s ,

re sp e itad a s a s d isp o s içõ e s d isp o s ta s no S i 0 .

A rL 13 - S ão a trib u içõ e s :

I) D a d ire to ria :

a ) A dm in is tra r e sup e rin tend e r o s trab a lh o s e o p a trim ôn io d a en tid ad e .

b ) C onvoca r a s reun iõ e s e A ssem b lé ia s G e ra is ;

c ) R ep re sen ta r a (o ) R ad io S an ta L uz ia em a to s púb lico s ou in te rn o s .

d ) R ea liz a r to do s a to s n ece ssá rio s ao d esenvo lv im en to d a R ad io S an ta L uz ia .

e ) A p re sen ta r re la tó rio anu a l a A ssem b lé ia G e ra l, a ce rca do B a lan ço P a trim on ia l e o R e la tó rio d e

A tiv id ad es ;

1 ) P re s ta r a s con ta s ao fin a l d e cad a ex e rc íc io fin an ce iro .

g ) D esenvo lv e r e p rom ove r o in te rcâm b io com a com un id ad e e en tid ad es a fin s

h ) C ria r e in s ta la r se rv iço s e D epa rtam en to s p a ra a rea liz ação e d esenvo lv im en to s d as fin a lid ad es d a

en tid ad e ; .

i) A lien a r, d ec id ir so b re aqu is iç ão e con s titu ir ô nu s sob re b en s m óve is e im óve is m ed ian te r;
au to riz ação d a A ssem b lé ia G e ra l;

ll) D e cad a d irig en te : p~''''''''''
a ) A o P re s id en te com pe te : rep re sen ta r a R ad io S an ta L uz ia ,p a ss iv a e a tiv a , ju d ic ia l e

ex tra ju d ic ia lm en te , coo rd en a r e p re s id ir a s reun iõ e s d a d ire to ria ; a ss in a r con tra to s , a ju s te s ou . - •

conv ên io s d e in te re sse d a a sso c iação , m ov im ep ta r con ta b an cá ria con ju n ta d a en tid ad e com os .

d em a is re spon sáv e is , v o ta r e d e te r o vo to d e" d esem pa te n as d e lib e raçõ es d a d ire to ria e em I '.

A ss~m b l~ i~ G era l; p ra tic a r to c l? s . o s a to s n :~ ~ s~ á rio s à . ~dm .in i~ traçã? (~ n tid a~ e ., ? rg an iza r seu s A~
010 .0 01 . 0 01 . 0 2~

'\
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b )

A o S e c re ta r io c o m p e te : : im p le m e n ta r e s u p e rV IS IO n a r to d o s o s a sp e c to s c o n c e rn e n te s a

e x e c u ç ã o d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia , r e la t iv a m e n te a o s s e u s a sp e c to s le g a is ,

té c n ic o s e q u a l i t" a t iv o s , g e r ir e c a p ta r o s re c u rs o s a d v in d o s d e p a tro c ín io s o b fo rm a d e a p o io

c u ltu ra l , b e m c o m o su p e rv is io n a r e te r s o b su a g u a rd a to d o o p a tr im ô n io c o n s id e ra d o n o â m b ito

d a s o p e ra ç õ e s re la t iv a s a o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o ; p ro m o v e r a in te g ra ç ã o d a c o m u n id a d e c o m o ~~ ~ 1 ~

s e rv iç o p re s ta d o , c u id a r d a p ro g ra m a ç ã o d a R a d io ; \V~1?l

A o T e so u re iro c o m p e te :g e r ir a s a t iv id a d e s a d m in is tr a t iv a s e f in a n c e ira s d a e n tid a d e , d ir ig ir e '

s u p e rv is io n a r to d o s o s s e rv iç o s d e e s c r i tó r io d a a s s o c ia ç ã o , a s s in a r c o n ta c o n ju n ta c o m o s d e m a is

re s p o n s á v e is e a s s in a r c o m o P re s id e n te to d o s d o c u m e n to s c o n c e rn e n te s a v id a f in a n c e ira d a ~ . ~

R a d io S a n ta L u z ia ,s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a d ire to r ia , la v ra r a s a ta s , te r s o b su a g u a rd a o s II

l iv ro s , a ta s e p a re c e re s d a e n tid a d e , b e m c o m 9 to d o s o s d o c u m e n to s re la t iv o s a te s o u ra r ia e

s e c re ta r ia , d ir ig ir e s u p e rv is io n a r o s s e rv iç o s d a te s o u ra r ia e d a s e c re ta r ia , o rg a n iz a r e m a n te r a

e s c r i tu ra ç ã o d o m o v im e n to e c o n ô m ic o f in a n c e iro d a e n tid a d e ;

c )

d )

P a rá g ra fo ú n ic o - O C o n se lh o C o m u n itá r io d e v e rá o rg a n iz a r - s e a tra v é s d e s e u re g im e n to in te rn o e

c u m p r irá a s a tr ib u iç õ e s d e f in id a s p e la le g is la ç ã o v ig e n te s o b re o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá l la ,

d e v e n d o p e r io d ic a m e n te e la b o ra r re la tó r io re s u m id o c o n te n d o a d e s c r iç ã o d a g ra d e d e p ro g ra m a ç 1 0 ,

b e m c o m o su a a v a l ia ç ã o .

A r t . 1 4 - O C o n se lh o C o m u n itá r io , e le i to e m A ss e m b lé ia G e ra l p a ra m a n d a to ig u a l a o d a D ire to r ia ,

s e rá c o m p o s to p o r , n o m ín im o , c in c o p e s s o a s re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l , ta is

c o m o a s so c ia ç õ e s d e c la s s e , b e n e m é r i ta s , r e l ig io s a s o u d e m o ra d o re s , d e s d e q u e le g a lm e n te

in s t i tu íd a s , c o m o o b je t iv o d e a c o m p a n h a r a p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o

in te re s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e .

IV - DAS ELEIÇÔES
A rt. 1 5 - A s c h a p a s p a ra a d ire to r ia e s ta rã o a p ta s , s e e n tre g u e s a té trê s d ia s a n te s d a A s s e m b lé ia G e r ' I
d e e le iç ã o , p o r re q u e r im e n to a C o m is s ã o e le i to ra l , a c o m p a n h a d a d e n o m in a ta c o m p le ta e p e lo d e v id

e x p re s s o c o n s e n tim e n to d e s e u s m e m b ro s b e m c o m o d o re fe re n d u m d e , n o m ín im o , u m d é c im o d e

a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r .

~ 1o - É v e d a ~ a a p a r t ic ip a ç ã o d e a s s o c ia d o s e m m a is d e u m a c h a p a , b e m c o m o o v o to c u m u la t iv o o u ~ ._

p o r p ro c u ra ç a o . '. . . : . '~ ~

/

~ 2 ° - A d ire to r ia s e rá fo rm a d a p e la c h a p a q u e a lc a n ç a r a m a io r ia d o s v o to s o u d e a c o rd o c o m a

p ro p o rc io n a l id a d e d o s v o to s o b tid o s p o r c a d a c h a p a , d e sd e q u e o b tid o o m ín im o d e v in te p o r c e n to

d o s v o to s v a l id o s to ta l iz a d o s n o p ro c e s s o e le i to ra l . A e s c o lh a d o c r i té r io p a ra c o n ta g e m se rá d e c id id a ~

n o in íc io d a A G .

V - DA PROGRAMAÇÃO
A rt. 1 6 - A p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra , d e v e rá re s p e i ta r to d o s o s p r in c íp io s e n o rm a s d is p o s ta s n a ((r/l;
le g is la ç ã o v ig e n te n o lc r r i tó r io n a c io n a l s o b re ra d io d ifu s ã o c o m u n itá r ia . • ~ I

P a rá g ra fo ú n ic o - S e rá v e d a d a a tra n s fe rê n c ia d a o u to rg a e a fo rm a ç ã o d e re d e s , e x c e tu a d a s a s fi)
s i tu a ç õ e s d e g u e r ra , c a la m id a d e p ú b lic a , e p id e m ia s e a s tra n sm is s õ e s o b r ig a tó r ia s d o s P o d e re s _ .

E x e c u tiv o , J u d ic iá r io c L e g is la t iv o , d e f in id a s e m le is . T a m b é m se rá v e d a d a a c e s s ã o o u '.

a r re n d a m e n to d a e m is s o ra d o S e rv iç o d e R a d \o d ifu s ã o C o m u n itá r ia o u d e h o rá r io s d e su a V

p ro g ra m a ~ A n hh \ \ l - ~ : , _ ~ - - - - . - - - ' Aw
0 1 0 .0 0 1 . 0 0 1 . 0 2 :

~.
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San ta Luzia 25 de ou tubro de 2

\ .\\

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
A rt. 20 - O s casos om issos neste esta tu to serão reso lv idos pela d ire to ria , com recurso a AG , pelo

associado que se achar p re jud icado .

A rt. 21 - O presen te esta tu to fo i aprovado na AG e en tra em vigor na data de sua inscrição no re

de pessoas ju ríd icas, averbando-se a este reg istro todas as alterações por que passar.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

A rt. 17 - O Patrim ônio e R eceita da(o ) Radio San ta Luzia será com posto pelas con tribu ições

socia is defin idas pela A ssem bléia G eral, pelas doações, aux ílios e subvenções, pelos bens m óveis

ou im óveis, pelas rendas e ju ros de depósitos bancários e ap licação financeira , pelos saldos de

exercíc ios financeiros an terio res transferidos para a con ta patrim onial, po r valo res adv indos de suas,

a tiv idades com unitárias, bem com o por aqueles decorren tes do patrocín io sob form a de apo io N/i
cu ltu ra l. Wt~

Parágrafo Ú nico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela d ire to ria e nenhum m em bro de 1\ ,

seu quadro d ire tivo será rem unerado . riI.f.'ifV

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO r
A rt. 18 - E ste esta tu to poderá ser refo rm ado , no todo ou em parte , por deliberação da A ssem bléia

G eral Ex traord inária , especia lm en te convocada para este fim , sendo ex ig ido o vo to concorde de do is

terços dos presen tes à A ssem bléia , não podendo ela deliberar, em prim eira convocação , sem a

m aioria abso lu ta dos associados, ou com pelo m enos de um terço nas convocações segu in tes.

A rt. 19" - A di ssso 1ução da( o ) Rad iO San ta Luzi a ocorrerá segundo decisão de A ssem b 1éia G eral, ~ ..

e o rem anescen te de seu patrim ônio líqu ido , será destinado a en tidade de fins não econôm icos ,"

congênere , defin ida na A ssem bléia .

"'\

Hecornpe: R$ .. ~ ]] I
Emolumentos: R$__ $J",J~_1 ' "\ ;'

'Taxa Fi~,c.: R$, 21, 2<{_~ _ V
Total: R$._U:!L ..i.fl.,., i c ,_ -' l~ ~ ,-.;,:, o

~A~~ÕÉ-~~~CÜMENJõS!~~~:;',L t-
E REGISTRO CI'.l. DAS PESSO!~S JLJHID/CP,S J '

Rua do Com ercio , f1 ""lI '31 lilTO Ponle G r"nrin , C t'P : 33 ,00L1 ,OG tl!

. Fone:: n'l\ ,'<, 1 ,'," ;5 ,. Sallta LII:/1. :,lha~ ; G eralR I
Certifico c d l"J ti: " ,," v ia do P ie ;.:!" ,: ,h 'Ç i le to fo i a lq lli'J~d(,

neste CiIIlóllu r. -V".fJ, ,Ia t;ob o rl,oi1.'Yt~~7.Z0'l ,_

b
noRegl5tlO n," - "-. " '. no; i'.'ro'Z7Q- _°

1
'" ' .

San ta Luzia ,_& _oe _ '?£~6vuõ -d ;2õ-i:J7 :'" . 0 '/ \'" "
. _LJ...., ". B-W •...

/" ,o -V u .,,', ~ , ~

--- (j:j~, '!d'I/', , l'

~~m Slmon _~?!als SImões 1~ .lJstO . O,t.:..~~~, ftfl:v~-' ..;.-..:;;
£na1 ;J~~U .i~!~7a
Escreven te Auto ado
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ED IT A L D E C O N VO C AÇ ÃO D A A ssem b lé ia G e ra l O rd in á r ia de P re s ta çã o d e

C on ta s e E le iç ã o d a A sso c ia çã o C om un itá r ia d e R ad io d ifu sã o d a R ed e Jo vem

de C u ltu ra e E d u ca çã o S o c ia l- R á d io S a n ta L u z ia .

C o n vo cam o s o s fu n d a d o re s , c o n tr ib u in te s o u e fe tiv o s , h o n o rá r io s , d ire to r ia e

C o n se lh o s C om un itá r io s e a q u em m a is p o s sa in te re s sa r, p a ra p a rtic ip a rem da

A ssem b lé ia G e ra l n o d ia 0 8 d e fe ve re iro d e 2 0 1 4 , à R u a Iv e te A p a re c id a B ra n t

M a to s R e is , n úm e ro 1 6 8 , b a irro B e lo V a le em S an ta L u z ia /M G . Q ue te rá a su a

p r im e ira ch am ada à s 1 9 :0 0 h o ra s e a se g u n d a ch am ada à s 1 9 :3 0 h o ra s .

S e n d o a p a u ta d a A ssem b lé ia g e ra l O rd in á r ia em 02 ite n s :

1 ) P re s ta çã o d e co n ta s a n o 2 0 1 2 e 2 0 1 3 .

2t E le iç ã o d a n o va d ire to r ia .

S a n ta L u z ia , 2 9 d e ja n e iro d e 2 0 1 4 .

P re s id e n te

\ '\

jJ),k'cr<c~'j,~f'.j,3I1
J
A le xa n d re d e S o u za N e ry

S e c re tá r io
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CARTORIO PHILADELPHIA

R eg is tro d e T ítu lo s , D o cum en to s e R eg is tro d e

P essoa s Ju ríd ica s de S an ta Lu z ia /M G

CN P J : 0 9 .0 53 .8 52 /0 001 -1 1

R ua do C om é rc io , 3 4 1 - L o ja 1 - C en tro

F one : (3 1 )3 642 -7 015

S and ra S im one M o ra is S im õe s -

P RO TO CO LO N ° 54645

R EG N ° 812 - L V A -59~ÁG 293

S an ta Lu z ia , . o

r S

352,08
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ATA da A ssem b lé ia G e ra l O rd iná ria da A ssoc ia ção C 'Om un itá ria de

R ad iod ifisão da R ede Jovem de C u ltu ra e E ducação S oc ia l - R ád io S an ta

Luz ia .

T endo com o P au ta :

P re s ta ção de C on ta dos exe rc ic io s 2012 e 2013 :

E le ição da D ire to ria .

Em 08 (o ito ) de fe ve re iro de 2014 , reun iram -se na sede da R ád io S an ta
.~ .

Luz ia , s ito a R ua Ive te A pa re c ida B ran t M a to s R e is , n º 168 , ba irro B e lo V a le

em San ta Luz ia , M G , às 19 :00 ho ra s , deu -se a p rim e ira convocação da

A ssem b lé ia G e ra l O rd iná ria de P re s ta ção de C on ta s e E le ição da D ire to ria r-

da A ssoc ia ção C om un itá ria de R ad iod ifisão da R ede Jovem de C u ltu ra e

E ducação S oc ia l - R ád io S an ta Luz ia , re fe ren te aos anos de 2012 e 2013 ,

de aco rdo com o a rtig o 11 do E s ta tu to S oc ia l. F o i ve rificado o quó rum e

com o es ta va p re sen te a m a io ria abso lu ta dos assoc iados fo i dado in íc io a

A sse !T Ib lé ia p re s id id a pe la senho ra M á rc ia N ova is que deu abe rtu ra ,

ag radecendo a p re sença de todos . F o i pa ssada a pa la v ra pa ra a te sou re ira

A lin e P a rrilo C a lix to , que ap re sen tou todos os re ceb im en to s de doações e

as despesas , com o tam bém o ex tra to bancá rio de 31 de dezem b ro de \ ~~ \

2013 , dem ons trando um sa ldo de R $ 3 .560 ,25 (T re is m il, q u inhen to s e , I r v

sessen ta rea is e v in te e c in co cen ta vos ). V e rificou -se que toda a Y
d o c u m e n t a ç ã o e s t á r e g u l a r i z a d a e a i n d a f o i c o m e n t a d o q u e a d a t a d a c / Wi.
re novação da O u to rga da r-se á em 06 de ou tub ro de 2015 . A s con ta s N ~ \

fo ram ap ro vadas sem ressa lva s , fo i a in da lem b rado a pa rtic ip a ção da . !~V ' \ Y

R ád io nas e le ições de 2012 com a o rgan iza ção de um deba te pa ra todos os ;~ !I
cand ida to s , a p rog ram ação d ive rs ificada , o s ite bem acessado po r todo o 1 ' ~ ~ 0

B ras il e in c lu s ive po r lu z ie n ses que es tão em ou tro s pa ís ,e s fo i o pon to a lto \'

d e e log io s po r todos os p re sen te s . T am bém no a rtig o 11 do E s ta tu to S oc ia l \

a A ssem b lé ia G e ra l de ve rá o rd ina riam en te oco rre r a cada do is anos pa ra j 11 .
e l e i ç ã o d a d i r e t o r i a , f o i p a s s a d a a p a l a v r a p a r a o s e c r e t á r i o A l e x a n d r e d / J l J j

Souza N e ry que passou a tra ta r da e le ição da nova D ire to ria , fo i ve rificado ;

que não hav ia s id à fo rm ada nenhum a chapa pa ra o p ro cesso de e le ição e ~ ~ 'J

em com um aco rdo com todos os p re sen te s fo i so lic ita do que a D ire to ria :.J S 1 s . Y

E xecu tiva C om un itá rio pe rm anecessem po r m a is
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CARTORIO PHILADELPHIA

R e g is tro d e T itu lo s , D o c um e n to s e R e g is tro d e

P e s s o a s J u r id ic a s d e S a n ta L u z ia /M G

C N P J : 0 9 .0 5 3 .8 5 2 /0 0 0 1 -1 1

R u a d o C om é rc io , 3 4 1 - L o ja 1 • C e n tro

F o n e : (3 1 )3 6 4 2 -7 0 1 5

S a n d ra S im o n e M o ra is S im õ e s -

P R O TO C O LO N ° 5 4 6 4 5

R E G N ° 8 1 2 - IV A -5 9 - P . . G 2 9 3 -

352.08
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do is anos , em função do bom traba lho rea lizado e não te r s ido

ap resen tado ou tra chapa . A p res iden te M árc ia Nova is , o v ice p res iden te

João Bosco do Nasc im en to , a tesou re ira A line Parrillo C a lix to Pere ira e o

secre tá rio A lexand re de Souza Nery ace ita ram m ais es te m andato ,

jun tam en te com o Conse lho Com un itá rio a senhora E lia M aria Ferre ira da ~~ .

S ilva , M aria Aparec ida de Resende , H é lio Eduardo A lves Pere ira , Gisel~_ ".:
,""

Parrilo C a lix to e M irtes Doro te ia de M enezes . Após receberem , diretoriá\>~(
, \ ,',

execu tiva e conse lho com un itá rio e le ito os cum prim en tos e ap lausos dos V "-

dem ais p resen tes , o secre tá rio passou a pa lavra a P res iden te eleita~ ,) ~

senhora M árc ia Nova is , que em nom e dos dem ais m em bros , ag radeceu a" ~:

con fiança o ra d ispensada d izendo que será p rec iso o em penho e traba lho \~{Y. :J
con jun to de todos para que a Assoc iação possa con tinuar a p res ta r à ~\

com un idade luz iense es te traba lho de qua lidade e in fo rm ação a c idade de \

San ta Luzia , ao B ras il e ao m undo atrás do s ite . Fo i dada a posse a ~ \

d ire to ria execu tiva e ao conse lho Com un itá rio ree le itos . Po r serem I

verdade iros os fa tos aqu i narrados , eu , A lexand re Souza Nery , secre tá rio
\:

da A .ssoc iação , lav re i a p resen te A ta , que segue ass inada po r m im , 1l?P'?' , '_ \ ,\.
todos os p resen tes , ;' \

I )

-------
Santa Luzia, 08 de fevereiro de 2014. \\pJ'-~ &, ;)

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA: \j flAP

~~"": ~"""~ - ~ç; cl.?'<;G ,.~I\"\

<ftJclc,,-rfY),~\"c.Qc,.l.cleN'cQ. ,20vvvc.~ I\J\ 8. d 10 .\;06.S "Pfi
OOCUME0 /.1 ~

",s" -. '0,, ~ ~~_ H. 6: 96':7. 9u212.
'" .1 'i'~ ~ /,~6'/~r' ,e "JA::títt~w/J cá d//7t- /J.ff':fi? .?6j>

" ~ \',)

ç.,.L ' c",
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CARTORIO PHILADELPHIA

Reg is tro de T itu lo s , D ocum en tos e R eg is tro de

P essoas Ju rid icas de San ta Luz ia /M G

CNPJ: 09.053.852/0001-11

Rua do Com érc io . 341 - Lo ja 1 - Cen tro

Fone : (31)3642-7015

Sand ra S im one M o ra is S im ões -

PR TOCO LO N ° 546t
REG N ° 812 .IV A-59 PÁG 2 -AV N ° 18

San ta Lu l' 'rn~ ,:14
dé¥ lQ flc la la
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R E L A Ç Ã O D E N O M E S D A D IR E T O R IA

M A R C IA N O V A IS - P R E S ID E N T E

R G M G 2 .3 6 4 .4 4 9 - C P F 5 0 8 6 5 2 2 6 6 -8 7

E N D E R E Ç O : R u a Iv e te A p a re c id a B ra n t M a to s R e is - 1 6 8 - B a ir ro B e lo V a le -

S a n ta L u z ia - M G

JO Ã O B O S C O N A S C IM E N T O - V IC E P R E S ID E N T E

R G M 2 9 3 7 0 4 1 - C P F 6 3 3 4 5 1 9 6 6 -2 0

E N D E R E Ç O : R u a J o s e A u g u s to P im e n te l - 3 4 4 - B a ir ro C o n ju n to C r is t in a A -

S a n ta L u z ia - M G

A L IN E P A R R IL L O C A L lX T O P E R E IR A - T E S O U R E IR A

R G M G 9 6 4 4 2 6 8 - C P F 0 3 1 9 2 0 5 1 6 -9 8

E N D E R E Ç O : R u a G am a N e to , 5 2 1 C o n d om ín io R e t iro d o R e c re io - B a ir ro

K e n e d y - S a n ta L u z ia - M G

A L E X A N D R E D E S O U Z A N E R V - S E C R E T Á R IO

R G M G 7 1 6 9 7 5 9 - C P F 0 1 2 7 2 1 1 7 6 -4 2

E N D E R E Ç O : R u a A n tô n io L o u re n ç o d e O liv e ira , 1 6 3 - B a ir ro C r is t in a B - S a n ta

L u z ia - M G . '

" \ "

~ .

J "
;.1
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CARTORIO PHILADELPHIA

R eg is tro d e T ítu lo s . D o cum en to s e R eg is tro d e

P e ssoa s Ju rid ic a s d e S an ta L u z ia /M G

CN P J : 09,053,852/0001-11

R ua do C om é rc io , 3 4 1 - L o ja 1 - C en tro

F one : (3 1 )3 6 42 -7 0 15

S and ra S im one M o ra is S im õe s -

P RO TO CO LO N ° 54645

R EG N ° 812 - U V A -5 9 - ÁG 2~9A V N ° 18

S an ta L u z i , 6 ' pp , d

5~~ a
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RELAÇÃO DO CONSELHO COMUN ITÁR IO

EL lA MAR IA FERRE IRA S ILVA - RG MG 7373201

Represen tando : ILMA -Institu to Luz iense da M u lher A tiv is ta

MAR IA APAREC IDA DE RESENDE NUNES - RG M 1641703

Represen tando : Assoc iação Comun itá ria do Ba irro San ta R ita

HÉLIO EDUARDO ALVES PERE IRA - RG M 606778

Represen tando : Assoc iação das Indüstrias de San ta Luz ia

G ISELE PARR ILLO CAL lXTO - RG M 5967922

Represen tando : S ind ica to M eta lú rg ico de Santa Luz ia

M IRTES DOROTHE IA DE MENEZES - RG M 3599963

Represen tando : S ind ica to do Comérc io de San ta Luz ia

~
:'.l\'

..

\

.~
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CARTORIO PHILADELPHIA

R e g is tro d e T itu lo s , D o c u m e n to s e R e g is tro d e

P e s s o a s J u r íd ic a s d e S a n ta L u z ia /M G

C N P J : 0 9 .0 5 3 .8 5 2 /0 0 0 1 -1 1

R u a d o C o m é rc io , 3 4 1 - L o ja 1 - C e n tro

F o n e : (3 1 )3 6 4 2 -7 0 1 5

S a n d ra S im o n e M o ra is S im õ e s -

P R O T O C O L O N ° 5 4 6 4 5

R E G N °8 1 2 - IV A -5 -P Á G -A V N °1 8

352,08
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Rua F loriano Peixoto , 451, Centro , Santa Luzia , MG , CEP: 33.010-030. Fone (31) 3642-9344

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE SANTA LUZIA

CASAMENTODE

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE M INAS GERAIS

CERTIDÃO

LIVRO : 17 B

FOLHA. : 298

TERMO ....•. : 6695

CERTIF ICO que do livro . termo e fo lha citados do reg istro de casamento do cartório a meu cargo,

em data de 06/06/2006 (se is de junho de doís m il e se is) consta o assento de CASAMENTO de:

O fíc ia la do Registro C iv il: Luciana Rodrigues Antunes

Escreventes Autorizadas: Ana Paula da S ilva L ima

O rita Maria More ira Matos e Aquino
O fic ia is Substitu tos: Getú lio Gonça lves de O live ira

lone Rodrigues Antunes

E la passou a assinar:AL lNE PARR Il:.l:.O CALlXTO PEREIRA . li

«

co
C)

Ln
(I)

ELE , nascido em : Santa Luzia - MG .

Aos 12/0611982 (doze de junho de m il novecentos e o itenta e do is),

F ilho de LOUR IVAL ALVES PEREIRA e MAR IA APAREC IDA FONSECA PEREIRA .

E le passou a assinar:JÚLlO CÉSAR PEREIRA . II

JÚLIO CÉSAR PEREIRA e

ALINE PARR llLO CA lIXTO

Contra ído perante o Ju iz de Paz Luciano Costa e Aquino.

Sendo testemunhas: as regu lamentares do termo.

Observação: Averbação nO 01: Em . 21/07/2008, fo i fe ita a averbação do Mandado de

ALTERAÇÃO DE REG IME DE BENS do casa l, conforme sentença proferida pe lo MM . Ju iz de

D ire ito da 13 Vara C íve l desta comarca, D r.. M arco Antãn io de Melo , em 11/10/2001,

transitada em ju lgado, processo n li 245:07.1240262, determ inando a alteração do reg ime da

comunhão parcia l de bens para SEPARAÇÃO TOr ALDE BENS. NADA MAIS .

O casamento fo i rea li.zado aos 06/06/2006; sob oreg ime,de: Comunhão Parcia l de Bens.

Foram apresentados os documentos exig idos pe lo Código C iv il B rasile iro .

ELA , nascida em : 8e lo Horizonte - MG .

Aos 25/11/1978 (v in te e cinco de novembro de m il novecentos e setenta e o ito),

F ilha de CARLOS ALBERTO PARR ILLO .CAUXTO e RAILDA FERNANDES CALlXTO .

Santa L llz ia - MG . 21 de ju lho de 2008.

o re ferido é verdade e dou fé.

Requerimento  (0917932)         SEI 53900.046672/2015-79 / pg. 21



Requerimento  (0917932)         SEI 53900.046672/2015-79 / pg. 22



Requerimento  (0917932)         SEI 53900.046672/2015-79 / pg. 23



'. '. '.•_ _ .• . , , . . . , . . " . ~ .;,,: , ~ " ' . . '

J ? I I :-1 2 8 4 ~ 2 ~ ,v I l: j
, ,) ': - , 1 - "~ L E I N ° 7 .1 1 6 D E 2 9 /0 8 1 8 3 , ,)~ ,J . _ I ' . , . , _ , '" ..: j

I~

. "-r' '~.-:: :", :~; ::'":~:.~.;-: "':.••.•.••~: r " o . ~ ~ ~ .~ .:::~ .~ :.;" ; 'Z ," ~ .~ t~

':" '- ;" " " .. , ', '." : :. . . . '. , :" . \~ ,:

. " .) " - :, V Á L ID A E M T O D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L 'I~ ' _ '( " . ', , ,~ ,. _ :,i"
: -o ' '~ ., ',1 ;i ': , . : t , ' , ; . _ ' , I . ; ; . :
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<I' NOME ,

. ! '~ , JO A O .."B O SC O : N J1 .S C f . '~ ~ ! :JT 0 SA N TO S

~ 1 " G ~ ~L D 6 N A SC +M E ;~ :tO ': ': .& ~N TO S

,~ I ) '1A B IA F ID E L C IN -A ;'D E '.q ;E êP S : ( .
~ ,, '- :, . . . . " '''''l, : '" , : , , '1 ''' . . . " " ,
t', ~., N ,A T u ,n A L ~ A .D ,E " ' " ,:" " 1 ' '. ' . . I~ ~ T A D E ,' f '}A SC ltA .5 l 'l1 9 .

,1 '. ,A R A c ;U A I -M G ., .. . ." : ,, 'i: 1J,./9/1 Y'b::>,
'~ " !~ '~ '" ," : N A SC .' L V :..i '4 '4A :F L " : '2 9 '6 : ' . .

, ; ,i:~ ~C !trA I -M G '. ' ,> .I " , ' •

I ,6 3 3 4 5 1 9 6 6 - 2 O
CPF , I , ; . ,
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M in is té r io d a F a z e n d a

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

C om p ro v a n te d e S itu a ç ã o C a d a s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 633 .451 .966 -20

N om e d a P e s s o a F ís ic a : JO AO BO SCO NASC IM EN TO SAN TO S

D a ta d e N a s c im e n to : 11 /09 /1 965

S itu a ç ã o C a d a s tra l: REGU LAR

D a ta d a In s c r iç ã o : an te rio r a 10 /11 /1 990

D ig ito V e r if ic a d o r : 00

C om p ro v a n te em it id o à s : 11 :43 :07 : d o d ia 08 /09 /2 015 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

C ó d ig o d e c o n tro le d o c om p ro v a n te : 99F 8 .D 205 .B C 91 .A 3FB

A a u te n t ic id a d e d e s te c om p ro v a n te d e v e rá s e r c o n f irm a d a n a p á g in a d a S e c re ta r ia d a R e c e ita

F e d e ra l d o B ra s il n a In te rn e t, n o e n d e re ç o w w w .re c e ita J a z e n d a .g o v .b r .

E s te d o c um e n to n ã o s u b s t itu i o "C om p ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F " .

(M o d e lo a p ro v a d o p e la IN /R F B nO 1 .5 4 8 , d e 1 3 /0 2 /2 0 1 5 .)

Requerimento  (0917932)         SEI 53900.046672/2015-79 / pg. 25



j' ~

Requerimento  (0917932)         SEI 53900.046672/2015-79 / pg. 26



• •

M in is té r io d a F a z e n d a

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

C o m p ro v a n te d e S itu a ç ã o C a d ,a s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 012.721.176-42

N o m e d a P e s s o a F ís ic a : ALEXANDRE DE SOUZA NERY

D a ta d e N a s c im e n to : 05/10/1976

S itu a ç ã o C a d a s tra l: REGULAR

D a ta d a In s c r iç ã o : 08/01/1998

D ig ito V e r if ic a d o r : 00

C o m p ro v a n te e m it id o à s : 11:41:29 d o d ia 08/09/2015 (h o ra e d a ta d e B ra s í lia ) .

C ó d ig o d e c o n tro le d o c o m p ro v a n te : 5713.84CF.24BC.0584

A a u te n t ic id a d e d e s te c o m p ro v a n te d e v e rá s e r c o n f irm a d a n a p á g in a d a S e c re ta r ia d a R e c e ita

F e d e ra l d o B ra s il n a In te rn e t, n o e n d e re ç o w w w .re c e ita J a z e n d a .g o v .b r .

E s te d o c u m e n to n ã o s u b s t itu i o "C o m p ro v a n te d e In s c r iç ã o n o C P F " .

(M o d e lo a p ro v a d o p e la IN /R F B nO 1 .5 4 8 , d e 1 3 /0 2 /2 0 1 5 .)
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ED IT A L D E C O N VO C AÇ ÃO D A A ssem b lé ia G e ra l O rd in á r ia d e P re s ta çã o d e C on ta s d a

Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura e

Educação Social - R á d io S a n ta L u z ia .

C o n v o c a m o s o s fu n d a d o re s , c o n tr ib u in te s o u e fe tiv o s , h o n o rá r io s , d ire to r ia e

C o n s e lh o s C o m u n itá r io s e a q u e m m a is p o s s a in te re s s a r, p a ra p a rtic ip a re m d a

A s s e m b lé ia E x tra o rd in á r ia n o d ia 1 7 d e a g o s to d e 2 0 1 5 , à R ua (ve te A p a re c id a B ra n t

M a to s R e is , n úm e ro 1 6 8 , b a ir ro B e lo V a le em S an ta L u z ia jM G . Q ue te rá a su a

p r im e ira ch am ad a à s 1 9 :0 0 h o ra s e a se g u n d a ch am ad a à s 1 9 :3 0 h o ra s .

S e n d o a p a u ta d a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia b em 02 ite n s :

1 ) P re s ta çã o d e C on ta s a n o 2 0 1 4 ;

2 ) R e n o va çã o d e O u to rg a .

S a n ta L u z ia , 0 3 d e a g o s to d e 2 0 1 5 .

.~_\\\~-'ic--

M á rc ia N o va is

P re s id e n te

A le xa n d re d e S o u za N e ry

S e c re tá r io
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P o d e r J u d ic iá r io . G • C o rre g e d o r ia G e ra l d e Ju s tiç a

l ' O fic io C A R TO R IO P H ILA D E LP H IA

S e lo N um e ro : A E S 2 3 5 8 5

C ó d iq o : 7 1 7 5 .1 6 0 9 .4 8 7 1 .4 4 9 5

T o ta l d e a to s 9 / E m o l 1 9 0 ,4 2 T F J : 6 4 ,0 3 T o ta l: 2 5 4 ,4 5

C o n su lle a v a lid a d e d e s le S e lo n o s ile : h ltp s :/Is e lo s .ljm g .ju s .b r
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ATA da A ssem b lé ia G e ra l E x trao rd iná ria da A ssoc ia ção C om un itá ria de

R ad iod ifu são da R ede Jovem de C u ltu ra e E ducação S oc ia l - R ád io S an t

Luz ia .

T endo com o pau ta :

P res ta ção de C on ta do E xe rc íc io de 2014 ;

R enovação de O u to rga ;

R e la tó rio do C onse lho C om un itá rio .

Em 17 (dezesse te ) de agos to de 2015 ] reun iram -se na sede da R ád io S an ta

Luz ia ] s ito a R ua Ive te A pa rec ida B ran t M a tos R e is ] n º 168 ] ba irro B e lo V a le

em San ta Luz ia ] M H ] às 19 :00 ho ras ] deu -se a p rim e ira convocação da

A ssem b lé ia G e ra l E x trao rd iná ria de P res ta ção de C on tas exe rc íc io 2014 e

in fo rm ações e dec isão sob re a R enovação de O u to rga da A ssoc ia ção

C om un itá ria de R ad iod ifu são da R ede Jovem de C u ltu ra e E ducação S oc ia l

- R ád io S an ta Luz ia ] F o i ve rificado o quó rum e com o es tava p resen te a

m a io ria abso lu ta dos assoc iados fo i dado in íc io a A ssem b lé ia p res id ida

pe la senho ra M á rc ia N ova is que deu abe rtu ra ] ag radecendo a p resença

de todos . F o i passada a pa la v ra pa ra a te sou re ira ] A lin e P a rrillo C a lix to

P e re ira ] que ap resen tou a todos os receb im en tos de doações e as

despesas ] com o tam bém o ex tra to bancá rio de 30 de dezem b ro de 2014 ]

dem ons trando um sa ldo d ispon íve l de R $ 4 .115 ]99 (Q ua tro m il cen to e

qu in ze rea is e noven ta e nove cen tavos ). A senho ra M á rc ia N ova is pede a

pa la v ra e in fo rm a que o L iv ro D iá rio e o R azão n º 02 de 2014 ] já es tão

encade rnado e ence rrado em 31 /12 /2014 ] com todos os lançam en tos

con tábe is ] e es te fo i reg is trado sob o n º 729 no L iv ro -1 n º de o rdem

57683 fo lha 19 em San ta Luz ia no d ia 29 /07 /2015 ] não ex is tin do ] po rtan to

nenhum a pendênc ia nem finance ira e nem con táb il] to da a docum en tação

es tá regu la rizada . E n trando no segundo item da pau ta sendo que a

R enovação da O u to rga da r-se a em 03 /10 /2015 ] a p res iden te senho ra

M á rc ia N ova is pe rgun ta a todos se deve ríam os da r in íc io na p repa ração de

toda docum en tação que deve se r ap resen tada caso todos tenham

in te re sse em so lic ita r a renovação ] po r unan im idade todos conco rda ram e

a firm a ram que o traba lho fo i desenvo lv ido bene fic iando toda a

com un idade ] re spe itando e a tendendo aos p rin c íp io s e êncados no

. ., ,I,' '\()J YVlJJ~ .
j \:1 IV IH H Ct t: . ;JS-

/ 'I
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P o d e r J u d lc lá o . J M G . C o rre g e d o r ia G e ra l d e J u s tiç a

l' Oficio CARTORIO PHILADELPHIA

S e lo N ú m e ro : A E S 2 3 5 8 5

C ó d iQ o : 7 1 7 5 .1 6 0 9 .4 8 7 1 .4 4 9 5

T o la l d e a io s 9 / E m o l 1 9 0 ,4 2 T F J 6 4 ,0 3 T o ta l: 2 5 4 ,4 5

C o n s u lte a v a lid a d e d e s te S e lo n o s ite : h U p s :/Is e lo s .t jm g .ju s .b r
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Esta tu to e houve a inda sugestões de assoc iados em ten ta rm os

Rád io pa ra Educa tiva , v is to a Rád io San ta Luz ia já te r fina lidades

educa tivas e cu ltu ra is du ran te toda a sua prog ram ação , e a inda a c idade

de San ta Luz ia te r ap rox im adam en te 230 m il hab itan tes e m erecedora de

te r um a F reqüênc ia M odu lada de m a io r po tênc ia . A p res iden te senhora

M árc ia Nova is in fo rm a que irá ap resen ta r a docum en tação e

con tinua rem os a ser a en tidade au to rizada a execu ta r o se rv iço de

Rad iod ifusão Com un itá ria na loca lidade de San ta Luz ia , po r m e io da

porta ria n º 662/ pub licada no DOU de 15/12/2003/ e Decre to Leg is la tivo

nº 989/ pub licado no DOU de 06/140/2005/ cum prindo a sua

M issão /C om prom isso que é d ivu lga r a in fo rm ação de in te resse com um a

popu lação e os acon tec im en tos po líticos , cu ltu ra is , soc ia is , econôm icos,

esportivos , re lig iosos, sob re tudo , os da nossa c idade , todos ap laud iram e

prom ete ram con tinua r a a juda r o c idadão Luz iense com in fo rm ações da

sua c idade , seus d ire itos e deveres . A pres iden te ag radeceu os bons

se rv iços p res tados pe la tesoure ira e todos os m em bros da d ire to ria , e

passa a pa lavra para o S r. H é lio Eduardo A lves Pere ira que irá passa r pa ra

todos os p resen tes , o re la tó rio do Conse lho Com un itá rio , sob re ' a

p rog ram ação ve icu lada pe la em isso ra , e le in ic ia fa lando sobre com o fo i

bom de ixa r a partir das 18:00 horas a rád io no ar com músicas

se lec ionadas e de boa qua lidade e exp lica que no período de chuva , po r

causa da quan tidade de ra ios , deve rem os te r um cu idado m a io r com os

equ ipam en tos , m esm o tendo para ra io e aconse lha que se faça um a

m anu tenção m a is cu idadosa em todo os equ ipam en tos da rád io an tes do

período chuvoso . A grade da prog ram ação fo i ap resen tada , lida e deba tida

(es tá em anexo a esta A ta ) .. O senhor He lio com en ta que m esm o não

estando na grade duran te todo o d ia os locu to res passam as in fo rm ações

do trâns ito de San ta Luz ia e de Be lo Horizon te , in fo rm ações sobre o

tem po e a partic ipação do pub lico com no tic ia is e deba tes pe las redes

soc ia is e te le fone , o g iro de no tíc ias são no tíc ias da c idade de San ta Luz ia ,

do B ras il e do m undo , A hora do ouv in te é quando são fe itos os ped idos

m us ica is e a inda com partic ipação de grupos m us ica is da c idade , fo i

com en tado a inda sobre as m até rias que en tram ao v ivo no a to do

acon tec im en to , o ence rram en to às 17:00 horas é execu tado o H ino
C'

MU .n .iC iP .a l. FO i.a in .~a f"Ii9-0 sobre o s ite que está m u ito bem e la fbO rá tlO e o q)J

,J l'l'H Yv1 tG'~ / "
\

r'\ '\'V ~ LiGCl'\; , ; & '.\n . (/;çjcf -
l I\.., I. . I\\.I\,.J . v' ,

"

" . . l, VV r/I
I ,-I", '

I
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P o d e r J u d ic iá r io . T J M G • C o rre g e d o r ia G e ra l d e J u s tiç a

l ' O fic io C A R T O R IO P H IL A O E L P H IA

S e lo N ú m e ro : A E S 2 3 5 8 5

C ó d iq o : 7 1 7 5 .1 6 0 9 .4 8 7 1 .4 4 9 5

T o ta l d e a to s 9 / E m o l 1 9 0 ,4 2 T F J : 6 4 ,0 3 T o ta l: 2 5 4 ,4 5

C o n s u lte a v a lid a d e d e s te S e lo n o s ite : h ttp s :/Is e lo s .t jm g .ju s .b r

. .
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CUAlê,
4'~
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'"o,.,

~ ~. ~

~ S an ta Luz ia P
, d . d d d I o. M G e,

num ero e O U V in tes ca a vez m a io r e e to os os uga res do m u r:,\Õ<!:-
J ,S,!':)\

m éd ia de v is itas 4 .000 m ês e rede soc ia l da rád io um a m éd ia 3 .000 v is itas

sem ana is . O conse lho com un itá rio m an ifes ta que a p rog ram ação a tende

e que ag rada a todos os ouv in tes Luz ienses e pa raben iza os locu to res e

d ire to res , pe lo se rv iço p res tado com tan ta ded icação e p ro fiss iona lism o .

P o r se rem ve rdade iros os fa tos na rrados , eu , A lexand re S ouza N ery ,

secre tá rio da A ssoc iação , lav re i a p resen te A ta , que segue ass inada po r

m im , e po r todos os p resen tes .

7

rT/
S an ta Luz ia 17 de agos to de 2015 .

/'

I

C/
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P o d e r J u d ic iá r io . TJMG • C o rre g e d o ria G e ra l d e J u s tiç a

l ' O fic io C A R T O R IO P H IL A D E L P H IA

S e lo N u m e ro : A E S 2 3 5 8 5

C ó d iQ o : 7 1 7 5 .1 6 0 9 .4 8 7 1 .4 4 9 5

T o ta l d e a to s : 9 / E m o l 1 9 0 .4 2 T F J 6 4 ,0 3 T o ta l: 2 5 4 ,4 5

C o n s u lte a v a lid a d e d e s te S e lo n o s ite : h ttp s :/Is e lo s .tjm g .ju s .b r

...•
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R E L A Ç Ã O D E N O M E S D A D IR E T O R IA

M á r c i a N o v a i s - P r e s i d e n t e

l'~

R G M G 2 3 6 4 .4 4 9 - C P F 5 0 8 6 5 2 2 6 6 - 8 7

E n d e r e ç o : R u a Iv e te A p a r e c id a B r a n t M a to s R e is , 1 6 8 - B a ir r o B e lo V a le -

S a n ta L u z ia - M G .

I... J o ã o B o s c o N a s c i m e n t o - V i c e P r e s i d e n t e

R G M 2 9 3 7 0 4 1 - C P F 6 3 3 4 5 1 9 6 6 - 2 0

E n d e r e ç o : R u a J o s é A u g u s to P im e n te l - 3 4 4 - B a ir r o C o n ju n to C r is t in a A -

S a n ta L u z ia - M G .

A l i n e P a r r i l l o C a l i x t o P e r e i r a - T e s o u r e i r a

R G M G 8 6 4 4 2 6 8 - C P F 0 3 1 9 2 0 5 1 6 - 9 8

E n d e r e ç o : R u a G a m a N e to , 5 2 1 , C o n d o m ín io R e t ir o d o R e c r e io - B a ir r o

I< e n e d y - S a n ta L u z ia - M G .

A l e x a n d r e d e S o u z a N e r y - S e c r e t á r i o

R G M G 7 1 6 9 7 5 9 - C P F 0 1 2 7 2 1 1 7 6 - 4 2

E n d e r e ç o : R u a A n tô n io L o u r e n ç o d e O liv e ir a , 1 6 3 - B a ir r o C r is t in a B -

S a n ta L u z ia - M G .

' ..
~ i~ilf~U'iVJ\M~",\é,1(JI

" ~ ; ,. . .: ~ ' A T B f 7 3 1 1

010.001. 001. 02~
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RELAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO

ELlA MARIA FERREIRA SILVA - RG - MG 7373201

Representando: ILMA - Instituto Luziense da Mulher Ativista.

MARIA APARECIDA DE RESENDE NUNES- RG M1641703

Representando: Associação Comunitária do Bairro Santa Rita

HÉLIO EDUARDO ALVES PEREIRA - RG - M606778

Representando: Associação das Industrias de Santa Luzia

GISELE PARRILLO CALlXTO - RG - M5967922

Representando: Sindicato Metalúrgico de Santa Luzia.

MIRTES DOROTHEIA DE MENEZES - RG - M3599963

Representando: Sindicato do Comércio de Santa Luzia.

010.001.001.022
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OUÇA AO VIVO

Últimas Notícias

Agora Santa Luzia tem loja da Claro

Menor que atirou em rjUarda e técnta de
laboratório na UPA, Norte é apreendido

Polícia prenrJe suspeitos de trafico de
...drogas em BeTa Horizonte'

.A.nasta313 confirma que é candidato 30
Senâdó

ARádio Santa Luzia - 87,9 Santa Luzia FM, tem como Missío/Compromisso 'Di'iulaar a
inform3\ão de interesse comum a popula\ao e os acontecimentos polítKos, cUltur;is. sociais,
econômicos, esportiVos, religiosos, sobretudo, os da nOSS:l cidade"

Sua \!ísaoiExpectali.a '~.judar o (idadão Luziense com inflrma\Ões da sua (idade, seus direITos e
deveres'

E o seu Negócio/Objetivos 'Contribuir para que a Cidade seja a (ada dia, mai:; integrada

socialmente, culturalmente, poltcamente e economicamente'
Únimos Vídeos

Entrevi~tac om c ' c a r ic r (dshi;n Sirva

L!JZienseb rh i e traz ()4 medal"s pare Serita Luzia

Sara N c (o r ro gisnast~ ariística no Solo

CORRESP,lInEPJIACIOIIAL . .
.... _ TV Pe~úrd desc(,bnu o melhor k-,;alp r6 t",er o hnl:CorriBH, em rwl~" Rãdío~~~rltaUma

CUlDAIIDO DEVOCE
Meus Lixão da Avenida Bralma

PEIISAMEtITO DODIA

POUTICAXPOLITICAGEM
remoê 05 Candidatos APTOSa concorrerem e prefeiturl de Sente LUI~, de eçwk com Eetli.rio Lina do TREde t f ã 6 sp ô n ê ro d o \la r iÕ faz'orieraçào

VIVEllDO!(\PREllDEllDO Senta Luzia especiai para o feriado de carnã/al

~ ~~~,,-o.... " J \J \ . . QJ)

~~~ ~ ~ ~ ~ '-~

o - . ~ ~ ~ '0

~ ~ '\ . . \ \ :J 'V "~ ~ ~

~~~~~~

? 'J ~ ~

~~ ~ \~ ~
~ ~ \.2 )~ ~ ~ ~~~a ~

& -~ ~""~'-.I\.~

~ ~~ ~~.
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08h30 - Abertura 08h30 - Abertura

10h - Giro de Notícias 10h - Giro de Notícias

14h - Giro de Notícias 14h - Giro de Notícias

15h - Hora do Ouvinte 15h - Hora do Ouvinte

17h - Encerramento 17h - Encerramento

D~~""'" 1J1o._.•..--_~.l .
-..~..'--.l...•_h
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08h30 - Abertura 08h30 - Abertura

10h - Giro de Notícias 10h - Giro de Notícias

17h - Encerramento

Gir
de notíCias

SafllaLuzia FM ~
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08h30 - Abertura 08h30 - Abertura

lOh - Giro de Notícias lOh - Mulher em Foco
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Processo nº: 53900.039719/2015-48 
 
Município/UF: Santa Luiza/MG 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

Observação: O Requerimento (Evento Sei 0917932) está anexado ao Processo 

53900.046672/2015-79 

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Requerimento (0917932) 

2. Estatuto social: fls. 05/11 – Requerimento (0917932) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 12/15 – Requerimento (0917932). Haja vista 

que o mandato da Diretoria vence em 08/02/2016, solicitar nova ata de eleição e a 

documentação dos novos membros, se houver.  

- Mandato: 08/02/2014 a 08/02/2016 (reeleitos) 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Márcia Novais (07/03/1963) fl. 20 – Requerimento (0917932) 

- VICE-PRESIDENTE: João Bosco Nascimento Santos (11/09/1965) fl. 24 – Requerimento 

(0917932) 

- SECRETÁRIO: Alexandre de Souza Nery (05/10/1976) fl. 26 – Requerimento (0917932) 

- TESOUREIRO: Aline Parrilo Calixto Pereira (25/11/1978) fls. 21/22 – Requerimento (0917932) 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Márcia Novais (508.652.266-87) fl. 20 – Requerimento (0917932) 

- VICE-PRESIDENTE: João Bosco Nascimento Santos (633.451.966-20) fl. 24 – Requerimento 

(0917932) 

- SECRETÁRIO: Alexandre de Souza Nery (012.721.176-42) fl. 27 – Requerimento (0917932) 

- TESOUREIRO: Aline Parrilo Calixto Pereira (031.920.516-98) fl. 23 – Requerimento (0917932) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 02 – 

Requerimento (0917932) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º (admissão de novos 

associados mediante preenchimento de formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral).  
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- Direito de voz e voto: art. 8º, alínea ͞a͟ (voto) e voz (PENDENTE) 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alínea ͞a͟. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 11 

(dois anos, permitida a reeleição). Especificar a questão da recondução na NT. Entidade 

encaminhou o relatório dentro da ata da Assembleia Geral. Mandou o endereço do site e a 

grade de programação.  

- Conselho Comunitário: art. 14. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl. 18 – Requerimento (0917932), 

especifica as entidades que compõe o Conselho.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 03 – Requerimento 

(0917932). Em consulta feita em 18/01/2016, a entidade está regular (sem débitos).  

10. CNPJ: fl. 04 – Requerimento (0917932) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 

Márcia Novais 
(07/03/1963) fl. 
20  

Não Não Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 

João Bosco 
Nascimento 
Santos 
(11/09/1965)  

Sim PMN Não Não Não 

SECRETÁRIO: 

Alexandre de 
Souza Nery 
(05/10/1976)  

Sim PRB Não  Não Não 

TESOUREIRO: 

Aline Parrillo 
Calixto Pereira 
(25/11/1978)  

Não Não Não Não Não 

 

Após pesquisa realizada na internet, verificou-se: 

a) Que Márcia Novais foi substituída da função de membro, representante do Poder 

Executivo, da Junta de Recursos Fiscais do Município de Santa Luzia, nomeada em 

12/03/2013, conforme documento anexo. A substituição ocorreu em 12/06/2013. 
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b) Que João Bosco Nascimento Santos passou a compor o Conselho Municipal de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável no município, como suplente de Luís Regino 

Santos, a partir de 1º/04/2013, conforme documento anexo. 

c) Que Alexandre de Souza Nery foi nomeado representante do seguimento de Audiovisual, 

do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do município, 

em 1º/04/2013, conforme documento anexo. 

d) Que Aline Parrillo Calixto Pereira é filha do prefeito do município, eleito em nas eleições 

de 2012, conforme documento anexo. Todas as nomeações acima relatadas foram 

realizadas no exercício do mandato do prefeito citado. (O prefeito faleceu em 

06/01/2016). 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 825/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.039719/2015-48

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.  Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga apresentado
pela Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura E
Educação Social, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária no município
de Santa Luzia, estado de Minas Gerais. 

ANÁLISE
2.  Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Artigo 131,

inciso II,

combinado

com o art.

40

Estatuto social adequado ao

artigo 40 da Portaria nº

4334/2015

Em análise do estatuto social

da entidade, observou-se que

ele não obedece ao art. 40 da

Portaria nº 4334/2015,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto social

condiciona a admissão de

novos associados à aprovação

da Assembleia Geral, após o

preenchimento de formulário

próprio.

 
Este dispositivo fere o caráter

comunitário do serviço de

radiodifusão em comento, uma

vez que o ingresso de novos

associados deve ser feito de

forma livre.

 
Por essa razão, a Portaria nº

4334/2015 prevê no art. 40,

inciso II, que o estatuto social

deve garantir o "ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica".

 
Ademais, nada impede que 

entidade requeira do novo

associado o preenchimento de

formulário próprio para fins de

registro cadastral.
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Portaria nº

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

 

b. Embora preveja o direito de

voto e de ser votado para os

cargos administrativos da

entidade, o art. 8º do estatuto

social não prevê o "direito de

voz", em afronta ao art. 40,

inciso III, da citada Portaria.

 

Em razão disso, é

imprescindível que o estatuto

social seja alterado para se

adequar ao que determina a

mencionada Portaria.

 

Observação: As alterações

estatutárias deverão ser

averbadas junto ao registro

inicial do Estatuto, no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

Artigo 131,

inciso III
Ata de eleição.

 
Considerando que o mandato

da atual Diretoria expira em

08/02/2016, faz-se necessário

que a entidade encaminhe a

nova ata de eleição para o

biênio 2016/2018. 

 

Observação 1: É importante

esclarecer que a Portaria nº

4334/2015, no art. 40, inciso V,

alínea "b" estabelece que o

prazo máximo para o mandato

da Diretoria é de 4 (quatro)

anos, permitida uma

recondução.

 
O termo recondução deve ser

entendido como "a

possibilidade de renovação do

mandato para o mesmo cargo,

por mais um período".

 
Há que se considerar, ainda,

que a legislação do Serviço de

Radiodifusão Comunitária

estabelece que o serviço possui

caráter comunitário, sendo

orientado por um conjunto de

características que possibilitam

a participação do maior número

de associados nas atividades

da entidade (art. 9º, inciso II, da
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Portaria nº 4335/2015).

 
Desta feita, a entidade deverá

atentar-se, dentre outras

características, para a vedação

de reconduções sucessivas,

possibilitando a alternância dos

membros do corpo diretivo, sob

pena de ferir o caráter

comunitário do serviço

executado.

 
Observação 2: Havendo a

eleição de novos membros para

a Diretoria (biênio 2016/2018),

é imprescindível o

encaminhamento dos

documentos que comprovem a

maioridade, nacionalidade e

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF) dos novos

membros, com vistas a correta

instrução processual.

Observações 3: A ata de

eleição deve estar registrado no

Cartório de Pessoas Jurídicas.

 
CONCLUSÃO

3.  Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

4.  Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

5. Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como cumprir a
solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos por
e-mail a ser enviado para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

     À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 19/01/2016, às 11:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
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10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0927498 e o código CRC AD950F90.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1251/2016/SEI-MC

À Senhora

MÁRCIA NOVAIS

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem
de Cultura E Educação Social

Rua Ivete Aparecida Brant Matos Reis, 168 - Belo Vale

31202-230    Santa Luzia/MG

CNPJ n° 02.291.894/0001-41

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.039719/2015-48.  

 

    Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 825/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

    Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0927501 e o código CRC 25E22889.
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Correspondência Eletrônica - 0954196

Data de Envio: 
  04/02/2016 14:47:43

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    contato@radiosantaluzia.com.br
    marcianov@bol.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.039719/2015-48

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0927501.html
    Nota_Tecnica_0927498.html
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Associação Comunitár;a de Rádio D fusão da Rede Jovem de Cultura e Educação Social — 

Rádio Santa Luzia, CNPJ 02.291.89410001-41, Rua (vete Aparecida Brant Matos Reis, 168, 

Bairro Belo Vale em Santa Luzia, MG. 

Ao 

Ministério das Cornunicaçies 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

REF: RESPOSTA DO ENCAMINHAMENTO DA NOTA TECNICA RELATIVA A ANALISE DP 

PROCESSO  5 3900.3 97719/20 15-48 

Conforme a referência a Associação Comunitiria de Radiodifusão da Rede Jovem de 

Cultura e Educação Social, entidade autorizada a executar o serviço de Radiodifusão 

Comunitária na cidade de Santa Luzia/ MG, por meia da Portaria n2 652, publicada no 

DOU de 15/1212003 e Decreto Legislatïvo 989, publicado no DOU de 0610112005, 

apresenta Ata Alteração Estatutária, Estatuto alterado de acordo com a portaria 

433412015. 

Santa luzia, 15 de fevereiro de 2016. 

Márcia Nov is 

Presidenf da Rádio Santa Luzia 

OJcC 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DA Associação 

Comunitária de Radiodifusão da Roce Jovem de Cultura e Educação 

Social -- Rãdío santa Luzia. 

Convocamos os fundadores, contribuintes ou efetivos, honorários, diretoria e 

Conselhos Comunitãrios e a quem mais possa interessar, para participarem da 

Assembléia Extraordinária no dia 08 de janeiro de 2016, à Rua Ivete Aparecida Brant 

Matos Reis, número 168, bairro Belo Vale em Santa LuziaJMG. Que terá a sua 

primeira charnada ãs 19:30 horas e a segunda chamada ás 20:00 horas. 

Sendo a pauta da Assembléia Geral Extraordinãria bem 01 itera: 

1) ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA PORTARIA N 4334f 2015 

Santa Luzia, 26 de dezembro de 2015. 

5 

MdreE ovais 
	

Alexandre de 5s uz Nery 

Presidente 
	

Secretario 
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ATA DE ALTE:;i~Ç .. .a TATUT RIA. 
 

Aos OS dias do mês janeiro de:C, ; , r •d.i rir- ; Rua Ivete Aparecida Srant 

Matos Reis, t68, Bairro Belo 	tio m Sani.a Luzia. Minas Gerais, a 

Assembleia Geral Extra rdir1~•iri_' cia 	f soou ão Ccrnunitãria de 

Radodi1uau da Rodo. J ,vem de •J !fui. F Educação oca(, Rádio Santa 

Luzia, era primeira convocação , czenove. horas e trinta minutos, e em 

segunda convocação ás vinte hora:. --ofi a presença de seus associadas que 

subscrevem esta ata. 

Com a seguinte orlem do dia. 

1. Alteração do Estatuto de acordo com a Portaria 4334/201 . E1-M 

A presidente senhora Márcia Novais deu inicio a Assembléia saudando os 

presen es, apresentado {a pauta da Assembléia: 1) Alteração do Estatuto, 

conforme Edital fixado e anun ?ado nr! Rádio. A Presidente leu o Estatuto 

com as alterações, e o colocou era votação com as alterações propostas, o 

qual teve aprovação unânime. 

Sem nada mais a tratar a ssemhi .i , Gera] Extraordinária foi encerrada, e 
que vai assinada por mirra 	 se Souza Ncri, que secretariei o 

presente, e pelos demais assoe;.. os presentes nesta Assembléia Geral 

Extraordinária. A sessão foi dada j or e1icrraLia ás vinte e uma horas, sendo 
a ata assinada por todos o presert es. 

' r:L J.!z â, OS cc /anuro de 2016. 

Lista de Presença: 

Márcia Novais — Presidente 

,too Tosco Nascimento — ice- Pres;.. ;.0 

Alicie Parra] lo Calixto Pereira - TesC u c;'-a 
Alexandre d Seuza Nery — ecrct i •. 

Eiia Maria Ferçelra Silva —1nstïtt.ito _. -Ii,..ii ' sia Mulher Ativa 
Iraria Aparecida de Resende Nunes- r. 	iaL: to Comdo Bairro Santa Rita 
J- .Iio Eduardo .\lvC5 Pereira- Assoc 	o  das Tndustri is de Santa Lucia 

{~rïge[; Parri]]o aIixto- Sindicato M 4afurgico de Santa Luzia 

Mirres Doroth ia de Mcnczes — Sindicato do `omércio de Santa Luzia 

Cristovão Marcelo O uuingo 

ian~il Gabriel dc Souza Castre) 	1 

Rhnu lo Cesar Coutinho 	 L 
' 	l 

Ociniur Carmo da Silva 	 - 
Antrea Aparecida de Sousa 
Julio Cesar Pereira 	

r  

Carla Parrï]lo CaJixio 

:( 

f 	ry 
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ALTERAÇÃO ESTATUTO SOCIAL k i,ASSOC.EAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE RADIODIFUSÃODA REDE JOVEM D CULTURA E EDUCAÇÃO  

SOCIAL. — RDO SANTA L4.JZ — CONFORME PORTARIA 

4334/201 SI EI-NI 

CAP!TUL, 1 

DA DENOM]NAÇ.ÃO, 1)U ÃÇ O. DOS FINS E DA SEDE 

ARTIGO PRIMEIRO 	— A ss, ,sacão Caniuntária de Radiodifusão da Rede 

Jovem de Cultura e Educação Saci- ' ::oravante denominada "Radio Santa Luzia" é 

uma entidade. civil dc direito privae , ;.rc .ins lucrativos, dc dura cão indeterminada. 

de caráter cultural e social, de ge . <; :'omunitári , composta por número i1irn1tado 

de associados e constituída pela uni{o cie nioridores e representantes de entidades 

da comunidade atendida, para fins .,ãn econôrnicos. do Município de Santa Luzia, 

Escudo de •]ïnas Gerais com sede, _ia Rua Exetc. Aparecida Brant Matos Reis, i68. 

Bairro Belo Vale. 

Parágrafo Único — A Associa iro O)ni :ni.ária de Radiodifusão da Rede Jovem de 
Cultura o Educação Social utilizarã corno denominação Fantasia - `Radio Santa 
Luzia" e reger-se à pelas disposições uestC cst tutu e pelas leis vigentes no território 

nacional. 

ARTIGO SEGUNDO — A Associação Comuritária de Radiodifusão da Rede 

Jovem de Cultura e Educação Saci: em por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 

RADIOD]PUSAO COMLTNITAR1A. bem como: 

]-. Beneficiar a comunidade com -:+is..as a: 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura. tradições e 

hábitos sociais da comunidade~ 

Oferecer mecanismo ir• formacão e iiitraçiio da, comunidade. estimulando o 

lazer, a cul[urfi e o convívio so.:i  

c) Prestar serviços de utilidade ,-.íi I--Ca. integrandose aos serviços de defesa 
civil, sempre  que neces irW: 

ii; Contribuir para o aperfciçc•'.entc profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas cai ':•. nnt`orrnidade com a le i laç n protissiona 
vigente; 

c) Permitir a caoacita ç.ão do s ciCáds 110 exercício do direito de e;)re.Ssao da 
fornia mais acessível poss c . 

11- Rosneinir e atender aos egliiIlies nrin . ipios: 	
r•yf1 

Preferencia das finalidades ociuo;ar;vas, arti tfcas. culturais e informativas em   

beneficia do desenvcilvimen:tp i yapi d comunidade: 	r 	 li,,. h` 

 ry 
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b) Prornoção das atividades artfst=cas e jorrialisLicas na comuniá 

integração dos membros d co mudada atendida: 

c) Respeito aos valores éticos c sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 

d) Na discriminaco da raça, religião, xo, preferências sexuais, convicção 

pa11tieo-ideolágico-parNdárir_ e condiç{io s cira1 nas relações comunitárias; 

§7," É vedado o proselitismo de qualc1uer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, raja1. religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 

natureza na admissão dos associados; 

" Será obrigatória a pluraIidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 

rnat rias polêmicas, na programação nniea1iva e informativa, divulgando, sempre, as 

difercrt#es interpretações relativas a 	fatos noticiados; 

'Qualquer cidadão da comuniJade ;)Oneficia-da terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na nr{:grama ao da emissora, bera como manifestar 

idéias, propostas, sugestões. rec 	cães ou reivindicações, devendo apenas 

observar o momento adequado d r programação para faz-Io mediante pedido 

encaminhado á direção responsável ,ela Ràdia Comunitária. 

ARTIGO O TO 	EI) 	-- Os dïri entes e associados não responderão, nem 

mesmo subsidiariamente, peias abriaçõcs contraídas Pela Entidade, ressalvadas 

os casos em que os dirigentes res onck?_.ráo por comprovada culpa no desempenho 

de suas iur,ÇOCs. 

ARTIGO QUARTO — A rerei[a da s ocação Comunitária de Radiodifusão da 

Rede Jovem dc Cultura e Educação Social ser{ utiiizada, única e exc[usivamente, 

para a consecução dc suas finalidade-, "tirucionais e não será admitida 

remuneração dc seus dirigentes pc°..o exercício  de suas funções, bem como a 

distribuição de lucros (sobras). divic endus, -,,-antatyens ou bonificações a qualquer 

dos seus associados ou dirigentes. 

ITULO 1! 
DOS ASSOCIADOS 

AJTGO QWNTO— Serão udrnil_.-,~ s como associados às pessoas tísicas e 
jurídicas. com  gara]itia de ingressa gratuito desde que se comprometam 

respei[ar e cumprir as disposições dcstc; EstutI!la. 

ARTIGO SEXTO — A Rádia Saia Lucia será composta pelas seguintes 

categorias de associados. 

1 Fundadores — Formada por tOdO aque]es alue assinaram a ala de ndação. 

lI- Contribuintes oLE E.fctiv s  

III- Honorários 	~   
 

r f. 	

íí 	 F 

r I  I 	 i VVM 
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ARTIGO SÉTD 	— As coriÉribuições dos associados serão reguladá 

Assembléia Gera]. 

ARTIGO OITAVO — São direitos e deve-+-.s dos associados: 

a) O direito de vota, de voz e de concorrer às eleições, podendo ser votados 

rara cargos diretivos, desde que aic:}dam ao disposta no §2 do artigo 

Doze: 

b Mamer sua contribuiçn em dia, conforme estipulado pela AG. 

ARTIGO NONO — São passíveis de punição temporária ou de exclusão 

definitiva do quadro social, havendo justa cau-sa, os associados que infringirem 

este estatuto, desde que sua transgressão :,ej;, indicada mediante requerimento 

dirigido a diretoria que, frente a rr)ced iicia da solicitação, deverá submetê-la à 
AssembIdia Geral, convocada esr~.:cia1Mente- tara este fim, para deliberação 

fundamentada assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

CA P TUL ` /II 

DOS OR Ã S E DE SNT FUNCIONAMENTO  

ARTIGO DEZ — São órgãos da Rádio Santa Luzia: 
a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

e) anse]ho Comunitário 

ARTIGO ONZE — a Ass-m51dia Gera]. br elo máximo de deliberação da Rádio 

Santa Luzia, será composta por seus associados, e acorrerá ordinariamente a cada 

arco, no dia 08 do mês de Fevereiro para avaa áo e prestação de contas da 

Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 2 anos para elti.iç io da Diretoria e do Conselho 

Comunitário e 'extraordinariarucnte pode-1 ser convocada pela destituição dos 
dirigentes e alterarão estatutária, respeitai1cIo-se o disposto no §1. 

- A ,AQC3 Dodcrá ser convocada exiraordin riarnente pela maioria, por um 
terça dos associados fundadores ou, no rrinimno, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para :,iSCuss n e dccis to relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a delibera&) se relacionar a destituição de dirigentes ou 

alteração estatutária será exigido o vero runcornc de dois terços dos presentes 

s embléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, 

em primeira, convocação, sem a maioria l solara dos associados, ou r com pelo 
n—i=os de um terço nas con 'o ac es seguinte  

{ 	 p 	tv 
J  

 4 

1 
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I 
" - A convoca cão deverá sei- feita cori antecedência mínima de oito dia; 

através de edital ou comunicado afixado Yna sede da [ Udio Santa Luzia e estúdio 

bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e coi 

dívukgaçáo através de pelo menos cj arro chamadas diárias durante a 

programação da emissora, devendo contvr da a, hora, focal e pauta da reunião. 

30 - A AG deliberará em primeira convocação Somente com rne ode mais, um 
dos associados aptos a votar e, em scqurnd ~convocação, trinta minutos após com 

quaIquer número de associados aptos votar, respeitarias as disposições dispostas 

no 1 

" -A AO convocada para fins e]eitorais, a(ien ç o de bens ou imóveis ou 

extinção da entidade, deverá ser convocada com Lririta dias de antecedência e, 

deliberará conforme este estatuo. mediante voto dos associados em dia com suas 

obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 

dispostas no §§1°. 

ARTIGO DOZE — A Diretoria dou o) Rádio Santa Luzia órgão executivo e 

administrativo, será composta por Ll,?i P residente, Vice Presidente. Secretário, 
Tesoureiro, eleitos em .Assemhl .ia Coral para uni mandato de 04 anos, sendo 
admitida uma recondução. 

1" - A Diretoria da (o) Rádio Santa Luzia poderá ser substituída, para finalização 

do mandato, no todo ou cm parle, mediante decisão em Assembléia Geral, 

respeitadas as disposições no 1. 

.;' - Apenas farão parte da Diretoria brasireïros natos ou naturalizados há mais 

dc 1.0 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 

sitLLadas na área da comunidade atendida -- ainda, tais dirigentes não poderão 

estar nu exercício dc mandato eletivíi que nes assegure imunidade parlamentar 

ou função ela qual decorra foro especial. 

ARTIGO TREZE — São a€ribuições: 

1) Da diretoria: 

a Administrar e superintender os '_rihha1ho 	o património da entidade; 
b) Convocar as reuniões _ Asscnibiéias Gerais: 

c Representar a(o)  Rádio Santa Luzia eti, aios públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desrcn u]vimento da Rádio Santa Luzia. 
e) Apresentar relatório anual 	As eniblé a Gera], acerca do Balanço 

Patrimonial e o Relatório de ALSvídades; 

O Prestar contas ao final de cada exonoído financeiro; 

g) Desenvolver e promover 0 111,erc~imbio com a coro€Ynidade e entidades 

fl afias; 

h) Criar e ins€alar serviços 	Departamentos para a rue lixa áo e 

desenvolvimento das rinaUdades da entidade: 

L 

Carta  (0971668)         SEI 53900.009531/2016-56 / pg. 13



CARTQRIQ PHILADELFHIA 

	

CNP 1 C9 r) 	)2.1' 1 

	

Co r;iD 	 1 

CAL 12'1S 

çnI _UiL. 	1J d IL)D' 0 do 2Ü. 
e'IQ 	ÍFO 	FF 	- I)I ,D 

Ddor Judiciaric 	CDrragod~ria Geral cru Ju%'.IçJj 

l.flcI GP.IO P-.DELPHIA 

D J ÏTW : AI S22359 
dl: 279t.1 1C1 S. 5692 

	

íJ 	C' Í.: 132  
onuI 	nId 	$Io no s. Lu : 

Carta  (0971668)         SEI 53900.009531/2016-56 / pg. 14



i Alienar, decidir sobre aqu', ,ç :o e onsi.ituir ônus sobre bens 

imóveis me iaiite auloriziç o da riscmbI&ia Geral; 

[H) De cada Dirigente: 

Ao presidente compete: reprtis: niizr a Rádio Santa Luzia, passiva e ativa, 

Judicial e exaajudïeiaamente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 

assinar CQn1.zdc0s, n,IiiSteS oi, wnvVloiS de interesse da associação, 

movinae aur conte: bancária Conjenta da entidade com os demais 

responsáveis, votar e, deter o voto de desempate nas de] iberações da 

diretoria e em Assernbki4, geral; praticar todos os atos necessários 

administração da cntidace_ or aniz 	seus serviços e departamentos; 
participar e presidir ás reuniõ s rio Consc1lioComunitário; 

h) Ao Vice Presidente compete: Substiiuir o Presidente na sua ausência 

assumindo todas as suas arribu_ções. 

c Ao Secret2irio compete: irnpPcmenLt+.r e supervisionar todos os aspectos 

concernentes a execução de serviço de radiodifusão comunitária, 

relativamente aos seus aspecres legais. técnicos e qualitativos, gerir e 

captar os recursos advindos cc patrocínio sob forma de apoio cultural, 

bens como supervisionar e ter sol-, su guarda todo o património 
considerado no âmbito das ape-L- cõ s relativas ao serviço de radiodifusão; 

promover a in[egra io da c,'munidade. ;oin o serviço prestado, cuidar da 
programação da Rádio; 

d) Ao Tesoureiro compete: ge..rir as aiãvidades administrativas e Financeiras 

da entidade, dirigi]' e supervl ioo n Lodos os serviços de escritório da  

associação, assinar canta con?lLnnL ..cin >s demais responsáveis e assinar 

com o Presidente todos os docuren. OS Concernentes a vida financeira da 
Rádio Santa Luzia. secretariar a!-, reuno es da diretoria, lavrar as atas, ter 

sob sua guarda os livros, atas pareceres da entidade, bera corno todos os 

documentos relativos à tesou: ria e secretaria, dirigir e supervisionar os 

serviços da tesouraria e das c: tarï s; organizar e manter a escrituração do 
movimento económico financeiro, da ntijade; 

ARTIGO U T I E — O Conselho Comunitário, eleito ern Assemhléia Cera] 

para mandato igual ao da Diremíia, se con posto por, no mínimo, cinco pessoas  
representardes de entidades da c munia:{:Lie. local, tais corno associações de 	(,~ 
classe, beneméritas. religiosas ou de L,3c--redores. desde que legalmente instiiuida , 	4 
com o objetivo ele acompanhar a n;o{ ranja aio da emissora, com vistas ao 	+~ 
atendimento do interesse exclusive da eomHt:nidado.. 	 `+ 

Parágrafo único — 	onseihoo,;r nhário Je vcrú organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as nrrishL'i .ões definidas pela ]ctgisla ,o vigente _ 

sobe o serviço de radiodifusão con un;i r, devendo periodi amemác elaborar 

arório resumido contend 	grade eeToLrumaçãc , çnS como a sua aval iacão. 

f 	I 
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• 1. __ 

19. 	: 	12,C2 	1  G9,39 
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1 
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1l- NÇ ES 

ARTIGO  QUIN E — As ch apas p;ira a diretoria estarão aptas, se entregue até três 

dias antes da Assembléia Geral de e eiç ï . por requerimento a Cotnisso eleitoral, 

acompanhada  de nominattã eorpplet-, e pelo devido expresso consentimento de seus 

membros bem como do referendum dc, ro -„aini.mo, um déciro de associados 

autos a votar. 

:I° - É vedada a parti ipa io de as- ,e`ados em mais de urna chapa, bem como o 

coto cumulativo ou por pro uração. 

" - A diretoria será formada pei ï oiap2 que alcançar a maioria dos votos ou de 

acordo coiro {; praptrc1ono[idade das voos obtidos por cada chapa, desde que 

obtido o mínimo de vinte por cento tilou votos válidos, totalizados no processo 

eleitora]. A escolha do critério para contagem sere decidida nn inicio da AG. 

C, dTUL o i 

DA PROGRAMAÇÃO  

ARTIGO DEZESSEIS - A progr maç io da emissora deverá respeitar Lodos os 

princípios e normas disposI s ria legislação vigente no território nacional sobre 
radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único — Será vedada a u nsfercncia da outorga e a formação de redes, 

excetuadas as situações de guerra, Latam dado pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poneres Executivo, Judiciário e Le is]ativo, 

definidas em [eis. Também sere vedada a cessão ou arrendamento da emissora do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de. Ii„r;irios de sua programação. 

CAEITULO VI 

ri 

DA k C EIT '.  E DOPTR1MÔNdO 

ARTIGO DEZESSETE — O Paii-ivnio e Receita da (o) Rádio Santa Luzia será 

composto pejas cortrihuic cs socais definidas pela Assembléia Geral. pelas 

doações, auxílios e subvenções, pelos bens máveis ou imóveis, pelas rendas e 

juros de depósitos bancários eaplicação financeira, pelos saldos de exercícios 

financeiros anteriores transferidos para a euin*i patrimonial, por valores advindos 
de suar, atividades comunitárias. bens cc -no aqueles decorrentes do patrocínio sob 

forma de apeio cultural. 

('\Pa - grafo única — Toda receita on ïesp .sa deverá ser aprovada pela diretoria e 

enhum membro de seu auadv dire-o tá remulie -  ti 

\Nj, 
t 
 jüAw 	 cV, 

l 	(Ç .1. 	 7 

nï 
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CAiPiI(LO VII 

DA REFORMA DO ESTATUTOE CIA DISSOLUÇÃO  

1 

ARTIGO DEZOITO — Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, 

por deliberaçt:u da AssembléiaGeral ExLranrdinária, especialmente convocadt 

para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 

Assembléia, não podendo ela Deliberar, em primeira convocação, sem - maioria 

absoluta dos associados, ou pelo meros <de i m i:erço nas conv.ocaçôes 9etr inces. 

ARTIGO OEZ OVE — A dis -) ucão da (o) Rádio Santa Luzia ocorrerá 
segundo decisão de Assembléia Ocra! e o remanescente de seu patrirõnia liquido, 
será destinado a entidade de :':ns ria ..conõrnicos congênere, definida na 
Assembléia. 

c, 	T(.L 0 i"IIJ 

DISPOSIÇÕES 91NAIS 

ÁRTICO VINTE — Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 

diretoria, com recurso a AG, pelo soc. titio que se achar prejudicado. 

ARTIGO VINTE E UN1 — 0 previ.-,; es aLUEO foi aprovado na AO e entra em 
vigor ria data de sua inscrição na regi giro cie pessoas .jurídicas, averbando-se a este 
registro as alterações Por que passar. 

	

` 	1 r 

.JkJ 	

Santa L eia, 08 de janeiro de 2016. 

	

f

1AJ 
i1 ••  . 	>Q ' 

L. 	. 

II 	
+ 

	 J {' 

s• 
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ARTÔRO 	HILDELPIIA 

1 - 
;p1  

4Í 	IrIOÜ 	ok 	1-íJ!;i 

J.)CLÇ 	Flj. N 	72-.&. 	-IV 

ij 	rrQ 	-ao d 	216. 
FeIo 	ror- 	- 

• -. 	
1 

1 	114 7,1 	22; 

bdr JudIIrI 	- TJF.1 	- 	Gemi Or Justiça 

Iil'T.I0 PHIOLPHI 

Io 	ro; 
CdiD: 2T1.1 

OIi dc e,.bt 8 	Erro1E 	TFJ. 	1 	15!1. 
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'1 
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D+1J22O16 	 :: E: , :1C - 09`2 5 }1- Giici:. 

MINISTÉRIO DA CJUN1CAÇÕES 
Secretaria de Ser ç€ ti c c ti rr-,rikka-ão Eletrônica 
Coordnaio-Gera] r;e I -'diodiftts ro CornuniLôria 

Esplzi.nad r rios MrListcrio.., Bioco R. ` Andar 

	

LEIS: O0 - 	.+ r3 tIi -I >~ 

Fone: (6 , 27-Ô2] 

flcio n" 1251; 2016/ .E]-M 

A Senhora 

MÁRCIA RCIA NOVMS 

Representante Legal da Associaça Cojiiunitádïa de I adiodiiusão da Rede Jovcrn de Cultura E 

Educação Social 

Rua Ivete Aparecida Crane Matos Reis, 168 - Beto V ale 

31202-230 Santa Luzia/fvf 

CNP? r,° 02.291.S94/000l-4L 

Assunto; Encaminhamento de r o.a Téc ikkra re[adi a á análise d 	processo n"' 
53900.0397.! 9/20  ° 5-4. . 

SenIoru i eprescntante Le a . 

1, Ctin primerttando-a corda]oienrc, refiro-me -me ao ¡:r:x esso un cpígralic para encaminhar cópia da 
NOTANOTAÇcA N0 825/2016190-,MC, desta. ,rei ~'_a: i quetraia de pendências encontradas 
nos autos. 

2. A esse respeito, Eca estabelecido (? -tr z d-- 3;1 (trinta) dias, contado a partir da data de 

recebimento deste Oficio Ptu•,1 c]UC CS5a ciiiïdade se manifeste soire o assumo e apresente a 

docuncntaç o pc ndenLe, sob peia{ cia ext i •'• i .a wx-et::~o• 2- 

ALcncjosainciite, 

	

Uoctun titn as.iid<x l tron]ca.nct.:c• 	r lE~en r Almeida da Silva, Co&rderaadora-Geral de 
R adíodifils ão omUnítiii1 e]-A 04/02x2016, às 10:23. eonftw[ne arL. 3" 111, "b", da Portaria 
iXIC. g9!20 14 

í;.,t 

A auíet,ticid ele do €oeurrtcftrca pode 	' o1c, à nO ;it Nn:p://sci.mc.gov.br.fverifica.hínil 

	

o cdgo vtlr ic.a ur) 27 	co :' C 25E228S9. 

file;;?r' ;r'Us s,~narclF mais?A~pD,.7+i r~Irt~licraõoRr'dd;rr lo, s,7ernt~ ar,~1 ` kit!- xY= , ~ l ~iCnnt n~.4~11❑ak+k+ILE7AO. k?fcio 0927SO;.htrnl 	1.1 
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U4rld'J 1316 	 ': SEI ? MC - 09174 3 - Nota TL3en ca ;' 

P1IllISTÉ O r ASC•MUNiICAÇÕI S  
Secretiria de Serviços de Comunicaç io Eletrônica 
Coordciaçào-Gera dc lRadiodifrisão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N" 8251201 L/5-U-1+1 

Processe n": 53900.039719/2211 -4 d 

Assunto: Constataçio de pendëncias. 

SU ÁRIO EXECUTIVO 

. Trana-se de requerimento de r novação de autorização de outorga apresentado pela Associação 

Comunitária de Radiodifusão da Redeem de Cultura E Educação Social, executante do 

Serviço de I. diodifus o Comunitária no rnunicioio de Santa Luzia, estado de Minas Gerais- 

ANÁLISE 

2. Após a análise realizada no proces c , observou-se a existência de pendências- conforme descrição 

ai seguir. 

o não :Ltend mento, dwni:ro do prazo de 50 i(riLlta) diais. de qua1gLrcr das soI .itaç e listadas abaixo, caracteriza 

[1 i nóirse dw i nde fi*rimento. 

1)15poSiI 'O 
	

Desi riçi4) 
	

Au 1 

1m am lisc do estatuto social da 

entidade, obser ou-se que ele não 

obedece ao arL_ 40 da Portaria n`I 

4334/2015, 	conforme 	adue 

sp(-iticado: 

a. O aLI. `° d estalulo social 

condiciona a admi55ft) de novos 

associadios ã aprovação da Asse]T1E ]ciU 

Gorai, após o prcencrirnento de 

fbrrnLEIJãn próprio_ 

1jste dispositivo fere o caráter 

cayr,unit.rici 	do 	serviço 	dc 

rmdiodífusfio em comento.. uma vez que 

o ingresso de novos associados deve 

ser1eito de forma livra. 

Artigo T31, 

iliciso [1, 

COIi I[}iJ1 )dO 

cola o àr4. 40 

F:&tatuto Roei I Idegtt;~do ao ãnigo 40 

da forraria n" 433412015 

Por.ssa razão_ a Portaria n" 4334,`20 [ 5 

pravo nG art. 40, inciso f:, que o 

;vCfaa.Luto 4ocial dck'c -aranúr o 

"in;~reeso grmtuito, Como asso i do, dc 

toda c qualquer pessoa física ou 

,l iLCkBc!", 

demais. nada impode tluc cntidadc 

roqueira do novo associz~do o 

preenchír=iio de forirluláfio pr~ïprio 

para fiii d rcgistro Cadastral, 

b. mhora preve'ia o dirciio dU vota c 

de ser votado para os eaiácos 

adininjstrativoS da encïdade, o ad. 

do esL21IuLO sociai não picv'C o "dirciln 

file:??J ;?UsaFs,lrnarci nowaìs?AppDa 'Lacairt~li;rcsofi~4VincLa Temriornr}%2.111n;e IK?la2CiF11es1[ ancent.QugQQVK~.+LB?60 .+Nata Tecrrica ,:32749gJ~km1 	1+3 
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Sei /M .' - ~;t3274r-~9 - No'a TFCnic2 :. 

de voz'. Cm af on a ao 
	

40, incko 

!TI, da 4ihida POiraría. 

Em razão disso, é irnprescirid1ve1 quo o 

estatuto social seja alterado pSt}i 5e 

adequar ao 	quc 	dei -imitar 	a 

inercion lda Piara. 

Porcaria n° 

4334.'2.0 1 5, 

pub 1icad~a no 

l /09/2O 15. 

9b rvacr`s :AsiitCemlçõws Statucária5 

d .vet o et'avcrbadas junLO ao registro 

ir)iCÉa] do l statuto. no Registro Civil 

de Pessoas Jurï ficas. 

Considcr~indo que o mandato da atui,[ 

DirWLOri 1 e pira er17 O.02/20 i 6, faz-sc 

ncccsszïrio que a cnJdade enciuninhc a 

nova ala de cleiçào para o bihrnin 

016/20 [8. 

Ohserv e ( a: É importante cscJarecer 

qu0 a oraria n4334/20! 3, no 	40, 

inciso V, a] incit 'V' e Labi]ace que o 

praia flv inio para n 	aloto d21 

i)iiotoria e d 4 {yuatrc) anos- 

O ler€rio 	t conducào deve scr 

çn!cnç[1do corno "a possibi]idade de 

reno•,açtio do mandara para o ini smtr 

cargo; por mais Lili, periddó . 

Aili-a [31, 

irreiso !] i 
Ala de l' I ç io. 

Ma quu se considermr, ainda, que ti 

legislação do Serviço de Radiodos ió 

Co! nirárizi est~rL e[e 	que o sei-viço 

possui car'ter corrrurtiLnrio, sendo 

orientado por um conjunto pie 

CauaCCcriiiiCaS quC püssmlirlram a 

porticipaçiro do rnuior número de 

tãsocïrulns nas 1Liyidades cia entidade 

(art- 9, incito i[, da Pcn-arca nu 

4335/ 015). 

Desta ]cita, a entidade deverá tletiLar-

se. dentre [}urras c rac~erislica . pada a 

vedaç.án de reco nduç 3 e siiccsSCvas. 

pússibiiitartdo a aliejztitincii do 

tricrnbros de corpo diretivo, sob pena 

de i~er r o arárer c:ornunitáflO do 

serviço executado, 

i s r 'aÇão 2 - i-íavendo a eleiçio de 

;]ovos r enchias pura a Dircto~ia 

(bi .tii{r 2016/20] ), é imprescindR.c! 

A encarninhamanto dias doeutrr~n,o 

i.'e:1rY ;lusa rrr ~~ian vr~is?Aapaata+Lec IlMicrc€;sf "v +inii ,vs;Ter p:r ~,fiá7[?IrC 'nc!"~2+`F lt~sfC e~denl.Outlookll LB7AD 9VO'~ Tecrk. fl77iiS h r,i 	~,~ 
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que 	çomprovem 	a 	tuaiorit idc, 

nacionalïdadc o inscrïç: o no Cad #ro 

dti Pfssoas Fï ficas (C,PJ-) dos no aos 

Ii- einbi'os, COr1l vjS[aS li C('!1Cu1 

instrvçio proces~ãuaI. 

werv cões 3: A ata de c[e&ção deve 

esial- registrado no C rtório de Pessoas 

.ru17€aic7s. 

CONCLUSÃO  

3. Em face do exposto, ultima-sc a entidade para que Sc manifeste apresentando os documentos 

ciou esc]arecimenlos entendidos como pertinen es, confor,ne o acirram exposto. 

4. ln.ftniia-se que a entidade deverá apresenLr resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

cantados a partir da data dc recebimento de,sta Nota Tccnicn. Transcorrido esse prazo sem que haja 

i-naniIèstação por parte da entidade interessada, ou caso as respostas não atendais a todos os itens 
Fevantados. o pleito de renovação de outorga será indeferido, 

5. Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre corno cumprir a solicitação feita por 

sts Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos por e-mail a ser enviado para 
cdinyida radcorr)Ia. omtinicacoe.s.1F,t}v-i,;. 

6- 	Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o endereço de 

uorre.spondncia devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunica ó s. 

. consideração superior. 

Documento a.s indo el-tz•nniclr ente por t eb[•cca R ckeII OIrveirOliveira uar➢ rado de Araujo 

flk,JrlZlháfl3 t FJ 

 
Lirc 	ijrtins, Técnico pie Nível Superior - Direito, em 19iO]i2O16. tis li 

e!r!~~ r+;ca 	conforrne art, 3, 111, "b'+ , da Pornarili MC 82O]4. 

s• ' 	l ,,c ,rnento assinado e1etronicaniennt. por .Idade t [meída da Silva, Coordenadora- eral de 

• ~I a~nat~Fa 
Ridir~difusir Cmunt:iri:r, em n 04x'0 '201 , às 1 x:23. cofforme aart- 3", 1II, ' h", da Portaria 

A autennLicidade cio doeuni nuo pode ser conrcr1ds no sïte http-Hsei.nic.{rov,hrib rifiea.html 
informa ndo o údigo verificador 1192749 C e u código CRC À D9591iM, 

inurjs e Anexos 

Não Possui. 

ilr~'?r7C;rL1sEr +'mã'e.arlplaÌS?AppQatalLoCaU licrr akti^!in$~v.sTemppr~l:+°á2Oh7teri7r~t"6 CFiIns+Crrrterlt.Ouklor~kMVLB74U41No-2'.'e~nicz 0w7d98.hLml 	3+3 
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Processo nº: 53900.039719/2015-48 
 
Município/UF: Santa Luiza/MG 
 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

Observação: O Requerimento (Evento Sei 0917932) está anexado ao Processo 

53900.046672/2015-79 

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 01 – Requerimento (0917932) 

2. Estatuto social: fls. 05/11 – Requerimento (0917932). Alterações fls. 02/20 Carta (0971668) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 12/15 – Requerimento (0917932). A Entidade 

realizou alteração estatutária ampliando de dois para quatro anos o prazo do mandato. 

Considerando que houve aprovação em Assembleia Geral quanto às alterações no estatuto, 

não serão requeridos esclarecimentos.  

- Mandato: 08/02/2014 a 08/02/2018 (reeleitos) 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Márcia Novais (07/03/1963) fl. 20 – Requerimento (0917932) 

- VICE-PRESIDENTE: João Bosco Nascimento Santos (11/09/1965) fl. 24 – Requerimento 

(0917932) 

- SECRETÁRIO: Alexandre de Souza Nery (05/10/1976) fl. 26 – Requerimento (0917932) 

- TESOUREIRO: Aline Parrilo Calixto Pereira (25/11/1978) fls. 21/22 – Requerimento (0917932) 

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Márcia Novais (508.652.266-87) fl. 20 – Requerimento (0917932) 

- VICE-PRESIDENTE: João Bosco Nascimento Santos (633.451.966-20) fl. 24 – Requerimento 

(0917932) 

- SECRETÁRIO: Alexandre de Souza Nery (012.721.176-42) fl. 27 – Requerimento (0917932) 

- TESOUREIRO: Aline Parrilo Calixto Pereira (031.920.516-98) fl. 23 – Requerimento (0917932) 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 02 – 

Requerimento (0917932) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput. 

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 5º.  
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- Direito de voz e voto: art. 8º, alínea ͞a͟. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alínea ͞a͟. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 12. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 12 

(quatro anos, permitida a reeleição). No art. 11 ainda menciona reunião da Assembleia Geral 

de dois em dois anos.  

- Conselho Comunitário: art. 14. 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl. 18 – Requerimento (0917932), 

especifica as entidades que compõe o Conselho.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 03 – Requerimento 

(0917932). Em consulta feita em 04/04/2016, a entidade está regular (sem débitos).  

10. CNPJ: fl. 04 – Requerimento (0917932) 

11. Análise de vínculos:  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 

Márcia Novais 
(07/03/1963) fl. 
20  

Não Não Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 

João Bosco 
Nascimento 
Santos 
(11/09/1965)  

Sim PMN Não Não Não 

SECRETÁRIO: 

Alexandre de 
Souza Nery 
(05/10/1976)  

Sim PRB Não  Não Não 

TESOUREIRO: 

Aline Parrillo 
Calixto Pereira 
(25/11/1978)  

Não Não Não Não Não 

 

Após pesquisa realizada na internet, verificou-se: 

a) Que Márcia Novais foi substituída da função de membro, representante do Poder 

Executivo, da Junta de Recursos Fiscais do Município de Santa Luzia, nomeada em 

12/03/2013, conforme documento anexo. A substituição ocorreu em 12/06/2013. 
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b) Que João Bosco Nascimento Santos passou a compor o Conselho Municipal de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável no município, como suplente de Luís Regino 

Santos, a partir de 1º/04/2013, conforme documento anexo. 

c) Que Alexandre de Souza Nery foi nomeado representante do seguimento de Audiovisual, 

do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do município, 

em 1º/04/2013, conforme documento anexo. 

d) Que Aline Parrillo Calixto Pereira é filha do prefeito do município, eleito em nas eleições 

de 2012, conforme documento anexo. Todas as nomeações acima relatadas foram 

realizadas no exercício do mandato do prefeito citado. (O prefeito faleceu em 

06/01/2016). 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Memorando à CODEN.   

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1116/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

                  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura E
Educação Social, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Luzia/MG, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

                   

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às
16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1057174 e o código CRC 55ADAFFF.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:

Município: Santa Luzia Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DA REDE JOVEM DE CULTURA E EDUCAÇÃO 

SOCIAL 
CNPJ:

02.291.894/0001-
41

Nome Fantasia: RÁDIO SANTA LUZIA Bairro: BELO VALE

Logradouro: RUA IVETE APARECIDA BRANT MATOS REIS Número: 168
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02291894000141 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DA REDE JOVEM DE CULTURA E EDUCAÇÃO SOCIAL 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 33000000 Logradouro: RUA IVETE APARECIDA BRANT MATOS REIS

Número: 168 Complemento: Bairro: BELO VALE Estado: MG
Município: Santa Luzia Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 33000000 Logradouro: RUA IVETE APARECIDA BRANT MATOS REIS

Número: 168 Complemento: Bairro: BELO VALE Estado: MG
Município: Santa Luzia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/10/2005 Data Limite Instalação: 06/04/2006

Número do Processo: 5371000010099  Fistel: 50400044510

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

662 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003 Outorga Jur.Jur. 

989 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  05/10/2005 06/10/2005 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

60196 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/08/2006 11: 16/08/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de RADCOM Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DA REDE JOVEM DE CULTURA E EDUCAÇÃO 

SOCIAL - CNPJ/CPF(02.291.894/0001-41)
Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SANTA LUZIA/MG Canal: 200

Indicativo: ZYX388

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.039719/2015-48

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DA REDE
JOVEM DE CULTURA E EDUCAÇÃO SOCIAL

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DA
REDE JOVEM DE CULTURA E EDUCAÇÃO SOCIAL, entidade executante do serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 13/04/2016, às 13:35, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1070213 e o código CRC 9409A968.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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19/04/2016 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02291894000141 1/2

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS. COM. RADIODIF. REDE JOV. DE CUL. EDUC. SOCIAL

CNPJ: 02.291.894/0001­41

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever
os registros da Anatel, verificou­se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo
e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:34:53 do dia 19/04/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/05/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9300/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.039719/2015-48

Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede
Jovem de Cultura E Educação Social, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Luzia/MG, por meio da
Portaria nº 662, publicada no DOU de 15/12/2003, e Decreto Legislativo nº 989,
publicado no DOU de 06/10/2005.

ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 06/10/2015. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 08/09/2015, às fls. 01/43 0917932, subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº 4334, de
2015. Esclareça-se que o pedido está tempestivo, uma vez que o prazo final
venceu em 06/09/2015 (domingo), devendo ser prorrogado até o próximo dia útil,
no caso, dia 08/09/2015 (terça-feira), em razão do feriado de 07/09/2015
(segunda-feira).

 
 

 
REQUERENTE

Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem
de Cultura E Educação Social                                        

 
QUADRO DIRETIVO

PRESIDENTE: Márcia Novais

VICE-PRESIDENTE: João Bosco Nascimento Santos

SECRETÁRIO: Alexandre de Souza Nery

TESOUREIRO: Aline Parrilo Calixto Pereira

                                      

 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem
a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do
pedido, conforme check-list abaixo:
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ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok.
Fls. 
05/11 0917932
e
02/20 0971668
 

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok.

Fls. 
12/15 0917932
 

3.
Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok.

Fls.
20/27 0917932

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok.

Fl. 02 0917932
  

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok.

Fl. 01  1083799

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok.

Fl. 04 0917932 

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok.

Fls. 18 e 30/34 
0917932  

 
4.              Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, Despacho Interno SEI 1070213, não existe qualquer registro de
Processos de Apuração de Infração instaurado em desfavor da Entidade.
Consequentemente, não há que se falar em reincidência em intervalo menor que
um ano para mesma infração, que possa ensejar revogação de outorga, nos
termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

 

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
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constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (SEI 1083818).

 

 À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.039719/2015-48, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura E Educação
Social, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Santa Luzia/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos

nº 53900.039719/2015-48 e nº 53900.039719/2015-48, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de
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2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede
Jovem de Cultura E Educação Social, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Luzia/MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
20/04/2016, às 14:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 22/04/2016, às 16:16, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/04/2016, às
19:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1084355 e o código CRC 5B1DA7FB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos

termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do

Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,

além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de

radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe

à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando

dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso

concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do

órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de

documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre

a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de

diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no

item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,

de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento

aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação

em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,

em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os

pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que

se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a

sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº

197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON

AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da

entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências

fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da

legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social

da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]

da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da

outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os

documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a

regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não

regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não

renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir

a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº

9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e

tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública

de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que

solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a

respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação

da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de

revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº

329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 

:: SEI / MC - 0562589 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

4 de 8 14/10/2015 14:11
Parecer Jurídico nº 475/SEI-MC (1083818)         SEI 53900.039719/2015-48 / pg. 29



ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam

ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima

mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento

das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será

indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser

adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante

legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das

Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na

regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de

funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no

Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da

outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades

da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do

item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela

emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,

tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo

de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?

Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o

posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das

Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,

requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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Nº 243, segunda-feira, 15 de dezembro de 2003 1 11 7 ISSN 1677-7042

<!ID872681-0> PORTARIAS DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

637 53660.000831/98 Associação Educacional e Cultural de São Gabriel
da Palha

São Gabriel da Palha/
ES

639 53000.004012/01 Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Solidariedade de Arealva

Arealva/SP

640 53103.000100/00 Associação Rádio Comunitária de Manari Manari/PE
641 53103.000323/99 Associação Cultural e Comunitária José Gouveia

da Silva
Amaraji/PE

642 53103.000347/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ala-
goa Grande

Alagoa Grande/PB

643 53103.000647/99 Associação Comunitária João Carlos Zoby São João/PE
644 53103.000658/98 Conselho das Associações ONGS e Rádio Comu-

nitária de Moreilândia/PE
Moreilândia/PE

645 5 3 5 2 8 . 0 0 11 9 2 / 0 2 Associação Comunitária Barra do Ribeiro Barra do Ribeiro/RS
646 53640.000072/00 Associação de Difusão Comunitária Várzea do

Curral
Filadélfia/BA

647 53640.000219/00 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Coribe

Coribe/BA

648 53640.000033/00 Associação de Ação Social e Cultural 22 de De-
zembro

Salvador/BA

649 53640.000653/00 Associação Comunitária Sócio Cultural dos Mo-
radores de Itiúba/Ba - ACSCMI

Itiúba/BA

650 5 3 6 4 0 . 0 0 11 5 6 / 9 8 Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Iramaia (ADCI)

Iramaia/BA

651 5 3 6 4 0 . 0 0 11 8 0 / 9 8 Associação Comunitária Transviçosa de Radiodi-
fusão

Nova Viçosa/BA

652 53640.001283/98 Associação Serrote Educativa Serrolândia/BA
653 53640.001296/98 Associação Esperança e Liberdade Candiba/BA
654 53640.001942/98 Associação Comunitária de Água Fria e Barra Água Fria/BA
656 53650.000655/01 Associação Comunitária São Vicente de Paulo Moraújo/CE
657 53650.001568/02 Associação Comunitária de Desterro Quiterianópolis/CE
658 53670.000205/02 Associação Comunitária de Nova Glória Nova Glória/GO
659 53670.000729/98 Associação Cultural do Município de Jandaia -

Estado de Goiás (Rádio Cultural Jandaia FM)
Jandaia/GO

660 5 3 7 0 0 . 0 0 0 11 0 / 0 1 Associação Comunitária de Arapuá Três Lagoas/MS
661 53710.000079/99 Associação Comunitária de Comunicação - ASC-

COM
Salto da Divisa/MG

662 53710.000100/99 Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede
Jovem de Cultura e Educação Social

Santa Luzia/MG

663 53710.000662/02 Movimento Viva Lagoa Grande - MG Lagoa Grande/MG
664 53710.000740/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de

Comunicação Viva-Voz
Limeira do Oeste/MG

665 53710.000947/98 Associação Comunitária dos Amigos de Jesus Unaí/MG
666 5 3 7 1 0 . 0 0 11 7 7 / 9 8 Associação Cultural de Santa Margarida Santa Margarida/MG
667 53710.001593/98 Associação Comunitária Cultural de Vermelho No-

vo (ACCVN)
Vermelho Novo/MG

668 53720.000006/00 Associação Comunitária Cultural Filadélfia -
ACCFI

Tu c u r u í / PA

669 53720.000009/00 Associação da Rádio Comunitária Gurupatuba FM
de Monte Alegre

Monte Alegre/PA

670 53720.000139/99 Associação para o Desenvolvimento Comunitário
do Município de São João do Sóter - ADECOM

São João do Só-
ter/MA

671 53720.000158/00 Associação de Difusão Comunitária e Cultural de
Nina Rodrigues

Nina Rodrigues/MA

672 53720.000219/01 Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador
Edison Lobão - Maranhão

Governador Edison
Lobão/MA

673 53730.000642/98 Associação dos Moradores de Pedra Lavrada
(AMPLA)

Pedra Lavrada/PB

674 53740.000104/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Lindoeste

Lindoeste/PR

675 53740.000105/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Altônia

Altônia/PR

676 53740.000345/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Cruzeiro do Oeste

Cruzeiro do Oeste/PR

677 53740.000380/02 Associação de Difusão Comunitária de Campos
Ve r d e s

Zortéa/SC

678 53740.000658/02 Associação Cultural Novos Caminhos de Munhoz
de Mello - Paraná

Munhoz de Mello/PR

679 53740.000666/02 Associação Comunitária e Cultural de Guarania-
çu

Guaraniaçu/PR

680 53740.000700/99 Associação Comunitária Cultural Bragadense-
ACCB

Pato Bragado/PR

681 5 3 7 4 0 . 0 0 11 3 7 / 9 8 Associação Rádio Comunitária Cincão Londrina/PR
682 53740.001613/98 Rádio Comunitária "Ondas de Paz" FM Imbituva/PR
683 53760.000459/98 Fundação Álvaro Prestes Amarante/PI
684 53760.000468/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro

II
Pedro II/PI

685 53790.000026/99 Associação Pró Desenvolvimento de Cerro Bran-
co

Cerro Branco/RS

686 53790.000157/00 Associação Cultural Rádio Comunidade São João
FM

São João do Polesi-
ne/RS

687 53790.000173/99 Associação Comunitária Apuaê de Sananduva Sananduva/RS
688 53790.000272/99 Associação Comunitária Candelariense - ACOM-

CAN
Candelária/RS

689 53790.000748/02 Associação Comunitária Lagoense - ASCOLAGO Lagoa Vermelha/RS
690 53790.001027/01 Associação para o Desenvolvimento Cultural e In-

tegração Social de Rolante
Rolante/RS

691 5 3 7 9 0 . 0 0 11 4 4 / 0 1 Associação Comunitária Amigos de São Marcos -
ASCOMARCOS

São Marcos/RS

692 5 3 7 9 0 . 0 0 11 6 1 / 0 1 Associação Comunitária Cultural Rádio Amigos
FM

Entre Rios do Sul/RS

693 53790.001580/98 Associação Cultural de Divulgação Comunitária
de Júlio de Castilhos

Júlio de Castilhos/RS

694 5 3 8 2 0 . 0 0 0 6 11 / 9 8 Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Ti m b ó

Ti m b ó / S C

695 53830.000933/99 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Pereira Barreto

Pereira Barreto/SP

696 53830.001041/99 Associação Comunitária Amigos de Ouroeste Ouroeste/SP
697 53830.001432/99 Associação Amigos de Bairros da Comunidade de

Dolcinópolis
Dolcinópolis/SP

698 53830.001745/98 Associação Comunitária de Martinópolis Martinópolis/SP
699 53830.001791/98 Comunidade dos Amigos de Santa Adélia -

C.A.S.A.
Santa Adélia/SP

MIRO TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID871994-0> PORTARIA No 16, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O SUBSECRETARIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe confere o art. 30 inciso VI, da Portaria N.º 313 de 23 de junho de 2003,
publicada no DOU do dia 24 de junho de 2003, resolve:

Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II do art. 60 da Lei no 10.524 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), de 25 de julho de 2002, a
alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias da Unidade Orçamentária 41903 -
Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - Funttel, aprovadas na Lei no

10.640, de 14 de janeiro de 2003 - Lei Orçamentária Anual (LOA).
Art. 2o O remanejamento de crédito da modalidade de aplicação 50 - Transferências a Ins-

tituições Privadas sem Fins Lucrativos, para a aplicação 90 - Aplicação Direta, tem como finalidade
alocar dotação orçamentária que possibilite a transferência de recursos, por intermédio dos Agentes
Financeiros do Funttel a que se refere o caput do Art. 2º da Lei nº 10.052, de 28 de novembro de
2000.

Art. 3o Revogar a Portaria N.º 407, de 12 de agosto de 2003, publicada no DOU de 13 de agosto
de 2003.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DANTAS

ANEXO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ESF FONTE ACRÉSCIMO REDUÇÃO

MODALIDADE VA L O R MODALIDADE VA L O R 

41000 - MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES

41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVI-
MENTO TECNOLÓGICO DAS TELECO-
MUNICAÇÕES

24.722.8025.4333.0001
FOMENTO À PROJETOS DE DESEN-
VOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS INO-
VADORAS NAS TELECOMUNICAÇÕES

3.000.000 3.000.000

F 0172 3.3.90 3.000.000 3.3.50 3.000.000

TO TA L 3.000.000 3.000.000

<!ID872905-0> PORTARIA Nº 705, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Tiradentes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Parintins, Estado do Amazonas. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53630.000059/98, Concorrência nº 120/97-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.039719/2015-48

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de
Cultura e Educação Social

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.039719/2015-48 (ver
documento 1099490), no qual a Associação Comunitária de Radiodifusão da
Rede Jovem de Cultura e Educação Social solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Luzia / MG,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1099490 e o código CRC E1DA1DAD.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.039719/2015-48, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
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53900.039719/2015-48, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura E Educação Social, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Santa Luzia/MG.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53710.000100/1999 e nº 53900.039719/2015-48, resolve:

                      

                       Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro
de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão da
Rede Jovem de Cultura E Educação Social, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa
Luzia/MG.

 

                     Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1825/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53710.000100/1999 e nº 53900.039719/2015-48, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO
DA REDE JOVEM DE CULTURA E EDUCAÇÃO SOCIAL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa
Luzia/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103590 e o código CRC 32DF2016.
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EM Nº 420/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.039719/2015-48, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura E
Educação Social, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Luzia/MG.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103596 e o código CRC 126CF38B.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16937/2016/SEI-MC

À Senhora

MÁRCIA NOVAIS

Representante Legal da Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem
de Cultura E Educação Social

Rua Ivete Aparecida Brant Matos Reis, 168 - Belo Vale

31202-230    Santa Luzia/MG

CNPJ n° 02.291.894/0001-41

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.039719/2015-48.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1825, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131266 e o código CRC 6B60E7E3.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03933.722211 4 68120000018222
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PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003933722
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4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
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Sacado

Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura E Educação Social
Rua Ivete Aparecida Brant Matos Reis, 168, Belo Vale
Santa Luzia, MG - CEP: 31202-230

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.
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Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura E Educação Social
Rua Ivete Aparecida Brant Matos Reis, 168, Belo Vale
Santa Luzia, MG - CEP: 31202-230

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação
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Nº 105, sexta-feira, 3 de junho de 2016 7ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016060300007

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
26/02/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS
E MORADORES DE BRASNORTE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Brasnorte/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.822, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001497/1998 e
nº 53900.034197/2015-98, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ESPERANÇA DE RUY BARBOSA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ruy Barbosa/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.825, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000100/1999 e
nº 53900.039719/2015-48, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DA REDE JOVEM DE CUL-
TURA E EDUCAÇÃO SOCIAL, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Santa Luzia/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.844, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051605/2012-77
e nº 53830.002588/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE VOLUNTÁRIOS E CASAIS DE JARDINÓPOLIS
- ACVOLCAJA, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jardinópolis /
S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.848, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.050218/2012-13
e nº 53720.000296/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA RÁDIO FM PONTAPEDRENSE, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Ponta de Pedras / PA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.074/2016

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 193ª. Reunião Ordinária ocorrida em
02/02/2016, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo nº: 01200.005305/2015-17
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda
CNPJ: 64.858.525/0001-45
Endereço: Av. Nações Unidas, 12901 - Torre Norte - 7º e 8º

andares - CEP: 04578-000 - São Paulo -SP
Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente e impor-

tação de sementes (RN08)
Decisão: Deferido
A CTNBio, após analisar pedido de parecer técnico para

conduzir liberação planejada no meio ambiente e importação de se-
mentes de algodão COT102 x MON 15985 x MON 88913 nas uni-
dades operativas de Cachoeira Dourada/MG; Campo Novo dos Pa-
recis/MT; Morrinhos/GO; Rondonópolis/MT; Santa Helena de
Goiás/GO; Sorriso/MT e Uberlândia/MG, concluiu pelo DEFERI-
MENTO. Fica autorizada a importação de 51,48 Kg de sementes que
serão provenientes dos Estados Unidos, com quarentena prevista para
o IAC ou CENARGEN.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de signifi-
cativa degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo, deverão ser encaminhadas, via
Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página eletrônica
do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de maio de 2016

Homologa Contratos de Interconexão:

Nº 99 - Processo nº 53508.002197/2016-42 - Classe II entre CLARO
S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47, e GRUPO G1 TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº 03.868.136/0001-06.

Nº 100 - Processo nº 53508.001987/2016-19 - Classe I entre CLARO
S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47, e GLOBAL TELECOM EIRELI,
CNPJ nº 16.995.709/0001-04.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 30 DE MAIO DE 2016

Nº 194 - Processo nº 53500.001089/2014-61
Recorrente/Interessado: CLARO S.A., VIVO S.A. CNPJ/MF

nº 40.432.544/0001-47 e nº 02.449.992/0001-64. Conselheiro Relator:
Otavio Luiz Rodrigues Junior. Fórum Deliberativo: Reunião nº 801,
de 25 de maio de 2016

EMENTA: EDITAL Nº 004/2012/PVCP/SPV-ANATEL (2,5
GHz E 450 MHz). ATENDIMENTO DAS METAS DE COBER-
TURA RURAL PELA VIVO E PELA CLARO. PEDIDOS DE
ANUÊNCIA PRÉVIA: 1) ATUALIZAR A LISTA DE ESTAÇÕES E
2) ADICIONAR NOVAS ESTAÇÕES. COMPARTILHAMENTO DE
REDES E ESPECTRO. PRECEDENTES. APROVAÇÃO. 1. Novos
(quarto e quinto) pedidos conjuntos de anuência prévia da VIVO e da
CLARO para atualização da lista de estações já aprovada pela Anatel
e para a adição de novas estações no contrato de compartilhamento de
redes e espectro já anuído. 2. Pleitos compatíveis com a legislação

pertinente, o interesse público, a ordem econômica, as condicionantes
identificadas, os compromissos decorrentes do Edital e os precedentes
já aprovados pela Agência. 3. A Parte deve requerer autorização para
uso da subfaixa de radiofrequência em caráter secundário e para
prestação do SMP, nas áreas onde utiliza radiofrequência da outra
Parte para o adimplemento dos compromissos de abrangência do
Edital. 4. O prazo de duração dessa autorização em caráter secundário
deve coincidir com o prazo de vigência do acordo de comparti-
lhamento firmado entre as Partes. 5. A finalização do acordo obriga
as Partes a continuar a atender seus compromissos de abrangência,
sob pena de extinção das autorizações para uso de radiofrequências
expedidas em decorrência do Edital. 6. A celebração do contrato não
exime as Prestadoras do cumprimento de suas obrigações, nem da
cobertura de toda a área exigida pelo Edital. 7. Deferimento do
pedido de sigilo aos Projetos Técnicos, incluídos como anexos aos
respectivos pedidos. 8. A delegação de competência pleiteada pela
Superintendência de Competição (SCP) e pela Superintendência de
Planejamento e Regulamentação (SPR) não será analisada nos pre-
sentes autos, considerando que referido pedido seria melhor apreciado
em processo autônomo instaurado especificamente para esse fim.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 27/2016/SEI/OR (SEI nº
0474879), integrante deste acórdão: a) anuir previamente à modi-
ficação da lista de sites e distritos conforme as páginas de 3 a 11 da
carta de nº SEI 0246431 e à adição de novas estações conforme as
páginas de 4 a 13 da carta de nº SEI 0246413 no contrato de com-
partilhamento de redes e espectro entre as prestadoras VIVO e CLA-
RO (Partes), com as seguintes provisões: a.1) estabelecer que o prazo
de duração dessa autorização em caráter secundário seja o mesmo
prazo de vigência do acordo de compartilhamento firmado entre as
Partes; a.2) determinar que, caso o acordo de compartilhamento venha
a ser finalizado antes do prazo final dos Termos de Autorização das
Partes, cada Prestadora deverá atender seus compromissos de abran-
gência com rede própria, sob pena de extinção das autorizações para
uso de radiofrequências expedidas em decorrência do Edital; e, a.3)
reiterar que a celebração do contrato não exime as prestadoras do
cumprimento de suas obrigações, nem da cobertura de toda a área
exigida pelo Edital; e, b) conceder tratamento sigiloso ao Projeto
Técnico das páginas de 3 a 11 da carta de nº SEI 0246431 e de 4 a
13 da carta de nº SEI 0246413.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 195 - Processo nº 53508.201554/2015-72
Recorrente/Interessado: TELEFÔNICA BRASIL S.A., TIM

CELULAR S.A., INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 02.588.157/0001-62, nº 04.206.050/0001-80 e nº
02.421.421/0001-11. Conselheiro Relator: Otavio Luiz Rodrigues Ju-
nior. Fórum Deliberativo: Reunião nº 801, de 25 de maio de 2016

EMENTA: PEDIDO DE ANUÊNCIA PRÉVIA PARA
COMPARTILHAMENTO DE REDES E ESPECTRO. EDITAL Nº
004/2012/PVCP/SPV-ANATEL (2,5 GHz E 450 MHZ). ATENDI-
MENTO DAS METAS DE COBERTURA RURAL PELA VIVO E
PELA TIM/INTELIG. PRECEDENTES. FATO NOVO: EXTENSÃO
AO STFC E AO SCM. PETIÇÃO. DILIGÊNCIA. 1. Necessidade de
a área técnica abordar pedido incidental de extensão do compar-
tilhamento de infraestrutura ao STFC e ao SCM, em aditamento ao
Informe nº 302/2015/SEI/CPRP/SCP. 2. Conversão do julgamento em
diligência. 3. Deferimento do pedido de sigilo ao Projeto Técnico
constante das páginas 9 a 27 da carta de nº SEI 0102963

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 24/2016/SEI/OR (SEI nº 0454718
), integrante deste acórdão, deferir o pedido de sigilo ao Projeto
Técnico constante das páginas 9 a 27 da carta de nº SEI 0102963.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Igor Vilas
Boas de Freitas, Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues Junior.

Nº 202 - Processos n. 53500.015408/2015-04,
53500.003332/2014-85 e 53500.003462/2014-18

Recorrente/Interessado: OI S.A., OI MÓVEL S.A., TELE-
MAR NORTE LESTE S.A., TNL PCS S.A., GRUPO OI. Conselheiro
Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Deliberativo: Reunião nº
800, de 19 de maio de 2016

EMENTA: PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE TERMO
DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC.
QUALIDADE, UNIVERSALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO ACES-
SO. PROPOSTA SUBSTITUTIVA. CONTRA-PROPOSTA DO RE-
LATOR. ADMISSÃO DE PADOS DOS MESMOS TEMAS E CON-
DUTAS EM TRÂMITE. ATUALIZAÇÃO DA RELAÇÃO DE PA-
DOS. ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DE MULTAS. REFORMU-
LAÇÃO DA PROPOSTA. SIMPLIFICAÇÃO DO ACOMPANHA-
MENTO DOS COMPROMISSOS. PELA APROVAÇÃO. 1. Proposta
de celebração de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta
- TAC relativamente aos temas Qualidade, Universalização e Am-
pliação de Acesso apresentada pelo GRUPO OI foi ajustada pela
Comissão de Negociação, que apresentou proposta substitutiva. 2. O
Conselheiro Relator apresentou contraproposta à proposta substitutiva
formulada pela Comissão de Negociação. 3. A contraproposta apre-
sentada pelo Relator contou com Voto favorável do Conselheiro Aní-
bal Diniz desde que fossem realizados alguns ajustes que elencou. 4.
Reformulação da proposta para promover os ajustes sugeridos e sim-
plificação do acompanhamento dos compromissos a serem assumidos,
além de ajustes decorrentes. 5. Pela admissão de Pados já instaurados
em trâmite que tratam dos mesmos temas e condutas incluídas na
negociação de TAC até o prazo final de correção do Valor de Re-
ferência do TAC, que é a data da decisão do Conselho Diretor que
aprova sua celebração. 6. Pela aprovação de Despacho Ordinatório
determinando diligências necessárias para atualização da relação de
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.039719/2015-48

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DA REDE JOVEM
DE CULTURA E EDUCAÇÃO SOCIAL

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/06/2016, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1193053 e o código CRC DBD03E3A.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.039719/2015-48, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de
Cultura e Educação Social, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Luzia/MG.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53900.039719/2015-48
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
9300/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243426 e o código CRC 8C6BB963.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.039719/2015-48, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura e
Educação Social, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Luzia/MG.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.039719/2015-48

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de
Cultura e Educação Social

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731013 e o código CRC 877B6B56.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039719/2015-48 SEI nº 1731013
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.039719/2015-48

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de
Cultura e Educação Social

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731019 e o código CRC 2C76327D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039719/2015-48 SEI nº 1731019
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.039719/2015-48

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de
Cultura e Educação Social

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 9300/2016 ( 1084355) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (1083818), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731693 e o código CRC D8F0A6AA.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.039719/2015-48, acompanhado da Portaria que renova,
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pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura E
Educação Social, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Luzia/MG.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.039719/2015-48 SEI nº 1731693
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.039719/2015-48, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura E
Educação Social, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Luzia/MG.

 

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1761908 e o código CRC 9AC1B071.

Referência: Processo nº 53900.039719/2015-48 SEI nº 1761908
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883721 e o código CRC 03404B7E.

Referência: Processo nº 53900.039719/2015-48 SEI nº 1883721
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EM nº 00524/2017 MCTIC 
  

Brasília, 31 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.039719/2015-48, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 
de outubro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede 
Jovem de Cultura E Educação Social, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Santa Luzia/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.039719/2015-48
Referência: Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2124994 e o código CRC DE85403A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.039719/2015-48 SEI nº 2124994
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326499)         SEI 53900.039719/2015-48 / pg. 79



22

53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.039719/2015-48.

Entidade: Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de
Cultura E Educação Social.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4335033 e o código CRC EEAA2146.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.039719/2015-48,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão da
Rede Jovem de Cultura E Educação Social, inscrita no CNPJ nº 02.291.894/0001-41,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de outubro de 2015, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Luzia, estado de Minas Gerais,
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9300/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1825/2016 de 09
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.039719/2015-48 SEI nº 4335033
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EM nº 00574/2019 MCTIC 
  

Brasília, 26 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.039719/2015-48, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede Jovem de Cultura E Educação Social, inscrita no 
CNPJ nº 02.291.894/0001-41, explore pelo prazo de dez anos a partir de 06 de outubro de 2015, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Luzia, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9300/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 1825/2016 de 09 de maio de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União de 03 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35492/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.039719/2015-48.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4676216 e o código CRC 86E2A514.

Referência: Processo nº 53900.039719/2015-48 SEI nº 4676216
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